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1 A T O S P O P R E F E I T O 

D E C R E T O N° 3.443 de 09 de abril de 1998 

Abre Crédi to Suplementnr pnr» reforço de 
dotação consignad» no vigente orçamento 

Ò Preíelto do Município de João Pessoa, Es t ado da Para íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", Inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6° , da lei n" 8.470, de 30 de dezembro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art 28 , da Lei N° 8.278, de 01 de agosto 
de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN M° 095 /98 , 

A r t . 1° Fica obeijlo o Crédito Suplementar no valor de RS 100.000,00 ( cem 
mil r e a i s ) , para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

03.000 - Gabinete Civil 
03 101 - Gabinete do Secretário 

15.81.486 - 2.007 - Promoção Social 
3259.00 - 02 - Outras Transferências a Pessoas RS 100.000,00 

Art. I? A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

03.07 020 - 2.078 - Assessoria Técnica 
3132.00 : 02 -Out ros Serviços e Encargos R$ 20.000,00 

. 02.103 -jtfoordenadoria de Controle Interno 
03.08.032 - 2.192 -^luditagem e Controle Interno 

. .3 120.00 -|02 - Material de Consumo 

1132,00 - 02 - Outros Serviços e Encargos R$ 20.000,00 
SUB - T O T A L RS 50.000,00 

03.000 - Gabinete Civil 
03.101 - Gabinete do Secretário 

15.81 486 - 2 . 0 0 7 - P r o m o ç ã o Social 
3132,00 - 02 - Outros Serviços e Encargos..; RS 50.000.00 

T O T A L RS 100.000,00 

Ar t . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4 o Revogam-se as disposições em contrário: 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 09 de abri l de 1998. 

C Í C E R O D; 
Prefeito 

,/7 
E V E R A L D O ^ ' Á y R M E N t O / Í A 

Secretár io tio P lane jamento 

V I C E N T ^ C i T Á V E S A R A Ú J O 
Secretár io das Finanças 

P E D R O L I N D t J L F O DE LUCENA 
Secretár io - Chefe da Casa Civil 

D E C R E T O N ° 3.444 de 09 de abril de 1998 

Abre Crédi to Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito d o Município de JoSo Pessoa, Estado da Pa ra íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", Inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, dó art. 6° , da lei.n" 8,470. de 30 de dezembro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei N" 8.278, de 01 de agosto 
de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN 100/98, 

D E C R E T A : 

A r t 1 Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R $ 22.000,00 ( v in te e 
dois mil r e a i s ) , para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

06.000 - Procuradoria Geral do Município 
06.101 - Gabinete do Procurador 

02.04.020 - 2.036 - Assessoramento Jurídico 
3111.02 - 02 - Despesas Variáveis RJ 3.000,00 
3 131.00 - 02 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 3.000,00 
3 ¡ 3 2 . 0 0 - 0 2 - O u t r o s Serviços e Encargos R$ 8.000,00 

02.04.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos ,R$ 8000 .00 

- T O T A L R$ 22.000,00 

Ar t . 2 As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá 
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

06.000-- Procuradoria Geral do Município 
06.101 jB Gabinete do Procurador 

02.04.013 - 2.035 «Execução de Sentenças Judiciárias 
3191 .00X '02-Sentenças Judiciárias R$ 22.000,00> 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de.^ua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço d a Prefeitura Munic ipa l d e J o ã o Pessoa, em 09 de abril de 1998. 
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j/M 
C A R L O S PESSO/V DE A Q U I N O 
Procu rado r Gera l do Município 

D E C R E T O N ° 3.445 de 09 de abr i l d e 1998 

Abre Crédito, Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito d o Município de J o ã o Pessoa, Es tado da Pa ra íba , no uso 
d kl atribuições que lhe conflir»^ inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " « " C inoiso 1, do 
art.. 76, »da Lei Orglnlca do Município, combinado com o Inciso I , do art, 6 ' , da Lei n ' 
8.470, de 30 de dezembro de I997,j,e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art, 
28, da Lei n° 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo 
S e p l a n N " 104/98 , 

DECRETA; 

A r t . I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 160.000,00 
( C e n t o e sessenta mil reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 
discriminada: 

11 000 - Secretaria da Saúde 
11 104 - Diretoria de Assistência à Saúde 

13.75.428 - 1 020 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 
. 4110.00 - 05 - Obras e Instalações RS 160.000,00 

Paço da Prefeitura Munic ipa l de J o i o Pessoa, em 09 de abri l de 199» 

a— 
C Í C E R O DE 

Prefeito Mi 

S A R A U J O 
mancas 

ES D ; M E D E I R O S 

D E C R E T O N " 3.446 de 09 de abri l de 1998 

A b r e Crédi to Suplementar p a r a reforço d e 
d o t a ç i o consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Munic íp io de J o i o Pessoa, Es tado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6 o , da Lei N 0 8.470, de 
30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 2 8 ,da Lei N° 
8.278, de 01 de agosto de 1.997,«tendo em vista o que consta do processo Seplan N • 105/ 98, 

Ar t . 2- - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta dos recursos oriundos do convênio n" 2204/97, que entre si celebram o 
Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, conforme conta n° 1.146-0, do 
Banco do Brasil 

/ 

Art . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cicero de Lucena Filho 
Vice-Preieito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Cheí! do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Ronaldo Lairenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO 0 E REPRODUÇÃO GRÁFICA 

Virginia March Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CIVIL 

José Wetiinçton J. Morem 
/RTE-FINAL 

órgão Oficial da Prelatura Municipal fe João Pessoa 
Criado pela Lei Munición0 617 de 21 ie agosto de 1964 

Divisão de Atos Ofiiais - Gabinete CM do Prefeito 
Praça Antônio tabelo Filho, S5- Wadouro 

CEP: 58.010-44*- PABX: 241.1313 - Ramal: 212 

Confíccionado e impresso í) Núcleo de Reproduçio Gráfica da Prefeitura 
Municipal de João e s s o a - Secretaria da Administração 

Rua Diogo Malho, 160 - Sala: 106 - ftntro - CEP: 68.013-110 - PABX: 241.3464 - Ramal: 230 

Ar t . r - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
( v i n t e mil rea is ) , para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

16000 - Encargos frerais do Município 
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 

03.07.021 - 2.077 - Encargos com Serviços Postais e Telegrafia ^ 
3132.00- 02 - Outros Serviços e Encargos R $ 20.000,00 

Art .2° - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correr» por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir; 

08.000 - Secretaria da Administração 
08.103 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.C21 - 2.059 - Moíiliar e Reequipar a Secretaria de Administração 
4120.00- 02 - Equpamentos e Material Permanente R $ 20.000,00 

A r t . " - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ar t . •* - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitira Municipal de João Pessoa, em 09 de abril de 1998 

C Í C E R O DE L U C E N Á F I L H O 
Prefeito 

E V Í R A L D O ^ X í Ô r ^ T b ^ * 
Se:retárlo 

VICENTE C H A V E S A R A Ú J O 
Secretar iadas Finanças 

F É Í N A N D O A N T O N I O DIAS. 
Se re tá r io d a Adminis t ração 

D E C R E T O N " J.447 de 09 de abril de 1998 

A b r e Crédi to Sup lementa r p a r a reforço de 
dotação consignada no vigente o rçamento 

L 
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O Prefeito d o Munic íp io de J o i o Pessoa, Estado da Para íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas " a " e " c " , Inciso 1 do art. 76, da Le. 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6», da le> n° 8.470, de 30 d e dezembro de 
1997, e de acordo com o disposto no paragrafo único, do art. 28 da Le. N° 8.278, de 01 de agosto 
de 1997, e tendo em vista o que oonsta do Processo SEPLAN N° 108 /98 , 

D E C R E T A : 

Art . 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS JO.000,00 ( v i n t e mil 
r M l S ) , para reforço de dotaç lo CJtçamentária na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete Bo Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

03.07.021 - 2 00§ - Msnutençãddos Serviços Administrativos 
3132.00''- 0 Í - Outros Serviços e Encargos RS 20.000,00 

Ar t . 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrá 

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02 101 - Assessoria Superior 

03.07.020 - 2.078 - Assessoria Técnica 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos., RS 20.000,00 

Ar t . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Munic ipal d e J o i o Pessoa, em 09 de abri l de 1998. 

C Í C E R O D E L U C E P J Á F J L H O 

Prefeito 

Secretário Uo Planejamento 

D E C R E T O N ° 3.4S2 de 23 de abri l de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Municipio de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
dá* atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas "a " e " c ", inciso I, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei N ° 8.470, de 
30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28 ,da Lei N° 
8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 112 / 98, 

D E C R E T A : 

Art . r - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 1.180.000,00 
( H u m milhão e cento e o i t e n t a mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: 

09.000 - Secretaria das Finanças 
0 9 . 1 0 1 - Gabinete do Secretário 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3132.00 - 01 - Outros Serviços e Encargos R$ 200.000,00 

09.102 - Assessoria Administrativa e Financeira 
03.08.032 - 2.092 - Assessoramento Econômico Financeiro 

3132.00 - 01 ^ Outros Serviços e Encargos R$ 50 000,00 

09 103 - Departamento de Administração Tributária 
03.08 030 - 2.093 - Administração Fiscal e Tributária 

3132.00 - 01 - Outros Serviços e Encargos R$ J 00.000,00 

09.104 - Coordenadoria Geral de Contabilidade e Finanças 
03.08.032 - 2.094 - Administração Contábil e Financeira 

3132.00 - 01 - Outros Serviços e Encargos R$ 400.000.00 
SUB - TOTAL..... . . . . . R$ 750.000,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finançai 

03.08.033 - 2.095 - Encargos Gerais da Divida Pública 
3261.00 - 01 - Juros de Dívida Contratada 400.000,00 
3262.00 - 01 - Outros Encargos de Divida Contratada IS 30.000.00 

S U B - T O T A L „......HS 430.000,00 

T O T A L R$ 1.180.000,00 

A r t .2° - A i despesas com o crédito suplementar aberto pdo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

16.000 - Encargo» Gerais do Município 
16.102 - Recurso! sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 

03.08.021 - 2 006 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3192.00 - 01 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 800.000,00 
3292.00 - 01 - Diversas Transferências Correntes -

Despesas de Exercícios Anteriores R$ 200.000.00 
SUB - TOTAL.. . . . . . . . .R$ 1.000.000,00 

03.08.033 - 2 095 - Encargos Gerais da Dívida Pública 
3266.00 - 01 - Encargos da Dívida Interna -

Encargos de Outras Dívidas RS 180.000.00 
T O T A L R$ 1.180.000,00 

Cl 

Art . 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ar t . 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefei tura Munic ipa l de J o ã o Pessoa, em 23 de abri l de 1998 

C f C E R O D E L U C p í M r i L H O 
Prefeito Munic ipa l 

D E C R E T O N ° 3.453 de 23 de abril de 1998 

Abre Créd i to Sup lemen ta r p a r a reforço de 
dotações consignadas no vigente o rçamen to . 

O Prefeito do Munic íp io de J o ã o Pessoa, Es t ado da Parafba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6", da Lei n° 
8:470, de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 
21 , da Lei n" 8.278, de 01 (li agosto de 1.997, e tendo em vista o quê domits do processo 
S e p I t n N ' 111 « 1 1 3 / 9 1 , 

D E C R E T A : 

Art . I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 1.749.300,00 
( Hum milhão, setecentos e quarenta e nove mil e trezentos reais), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 
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10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.101 - Gabinete do Secretário 

08.07.021 - 2.121 - Apoio Financeiro à Ações Educativas 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 - O u t r o s ServiçoseEncargos RS 80.000,00 

10.103 - Divisão de Educação Física e Saúde Escolar 
08.47.428 - 2 . 1 1 6 - Programa de Saúde Escolar 

3255.00 - 05 - Assistência Médico- Hospitalar.: ...RS 432.300,00 

10 104 - Divisão de Merenda Escolar 
08.47.42.7-2.115 - Programa de Merenda Escolar 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 187.000,00 

10 106 - Div'são definsino 
0 8 . 4 2 . 1 8 7 - 2 . 1 1 2 - E n ^ i c a ç ã o do Analfabetismo 

3132 00 - 00 - ÒuHOS Serviços e Encargos RS 300.000,00, 

D E C R E T O N ° 3.454 de 23 de abri l de 1998 

08 ,42 .188-1 .031 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 300.000,00 

08.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3120.00 - 00 - Material de Consumo R S 100.000,00 
313200 - 00 - Outros Serviços e Encargos R S 300.000,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente „,,R$ 50.000,00 

S U B - T O T A L . . . RS 450.000,00 
T O T A L .. .«RS 1.749.300,00 

Ar t . 2* • As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias e por conta do Convênio n 6.680/97, celebrado 
entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, mediante conta corrente n° 19,020-9, agência 1234-3 Banco do Brasil S A , 
conforme discriminação a seguir: 

10.000 • Secretaria da Educação e Cultura 
10.101 - Gabinete do Secretário 

08.07.024 - 2.003 - Execução dos Serviços de Informática 
4120.00 - 00 - EquipamemjM e Material Permanente RS 100.000,00 

10.102 - Divisão Administrativa e Financeira 
08.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 560.000,00 
3132.00 - 0 0 - Outros Serviços e Encargos R$ 67.000,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 190.000.00 

SUB-TOTAL. RS 817.000,00 

10.103 - Divisão de Educação Física e Escolar 
08.46.223 - 2 114 - Educação Física e Desportos 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações ,R$ 200.000,00 

10 106 - Divisão de Ensino 
08.42.188 - 1.031 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 

4110 00 - 00 - Obras e Instalações R$ 200.000.00 
S U B - T O T A L RS 1.317.000,00 

CONVÊNIO N" 6680/97 - FNDE/PMJP RS 432.300.00 
T O T A L R$1.749.300,00 

Ar t . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Munic ipal de J o i o Pessoa, em 23 d e abri l de 1998 

C l C E R O DE L U C E N A ' F I L H O 
Prefeito Mmfícipal 

V I C E N T ^ M A ^ E S A R A Ú J O 
Secretário dás Finanças 

ISERÔALDO (PONTES DE A Z E V E D O 
Secretár io da Educação e Cu l tu ra 

A b r e Crédi to Suplemente p a r a reforço de 
dotação consigntda no vidente orçamento . 

O Prefeito do Munic íp io de João Pessoa, tarado da l a r a i b a , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as aliñas "a " e " c " , inciso I, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei n° 
8,470, de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 
28, da Lei n° 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo 
S e p l a n N - 1 1 4 / 9 8 , 

D E C R E T A : 

Art . I o Fica aberto o Crédito Suplementar no vatir de R $ 270.000,00 
( Duzentos e setenta mil reais ),. para reforço de dotação orçamenfcrla na forma abaixo 
discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11 .102- Diretoria Administrativa Financeira 

13.75.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3131.00 - 01 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 270.000,00 

Ar t . 2 S - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

11 000 - Secretária da Saúde 
11.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

13.75.021 - 2.008 - Mjr.itençSo dos Serviços Administrativos 
3120.00 - 01 - Mflerial de Consumo..... RS 270.000,00 , 

Ar t . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ar t . 4° Revogam-se as disposições em Contrário. 

Paço da Prefei tura Munic ipa l de J o i o Pessoa, em 23 de abr i l de 1998 

C Í C E R O DE 
Prefeito 

M O R A E S DE (MEDEIROS 
ífio da Saúde 

D E C R E T O N ° 3.455 de 23 de abri l de 1998 

Abre Crédi to Sup lementa r p a r a reforço de 
dotações comlgnadas no vigente o rçamento . 

O Prefeito do Munic íp io de J o i o Pessoa, Es tado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " ç inciso I, do art., 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei n° 8.470, de 
30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei 
N* 8,278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta dos processos Seplan N 0 106 e 
113/98, 

D E C R E T A : 

Art . 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R $ 1.200.000,00 
( H u m milhão e duzentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

12.000 - Secretaria da Infra-Estrutura 
12.101 - Gabinete do Secretário 

16.88.021 - 2.130 - Manutenção e Operacionalização de Máquinas 
e Equipamentos Rodoviários 



saiMAMO OFICIAL M PESSOA, 30 DE MIL Á 06 DtMIO DE 1998 N-°59ô PAS.905/11 

3120.00 - 00 - Material de Consumo • R $ 300.000,00 

] 2 102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
16.91.575 - 1 063 -Implantação e Manutenção de Vias Públicas 

4110 00 - 00 - Obras e Instalações.... R$ 9 U 0 U U U - U ^ 

T O T A L RS 1.200,000,00 

Art 2 e - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo 

anterior, correrão por dKnta de 'anulação 'de dotações orçamentárias, conforme discriminação a | 

seguir: / 

12.000 - Secreiaria da Infra-Estrutura 
12.101 - Gabinete do Secretário 

03,07.025 - 1,037 - Construção, Ampliação, Reforma e Recuperação 
de Próprios Municipais 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações %. R S 100.000,00 

12.102- Diretoria de Serviços Urbanos 
11.16.096 - 1.038 - Construção, Ampliação, Reforma e Recuperação 

de Mercados 

3132.00 - 00 -Out ro» Serviços e Encargos R » 100.000,00 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações R * 100.000,00 
10.60.326 - 1.049 - Construção, Ampliação e Recuperação dos Cemltériot 

3132 00 - 00 - Outro* Serviços e Encargos R S 20.000,00 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações 100.000,00 

10.58.323 - 1.054 - Iiura-Estrutura Urbana na Cidade de João Pessoa 
3132.00 - 00 -Ou t ro s Serviços e Encargos RS 20.000,00 
4110 .00 - ¡00 -Obras e Instalações R S 200.000,00 

10.58.323 - 1.058 - Urbanizjsção da Orla Marítima 
3132.00 - 0 0 - Outros Serviços e Encargos R$ 120.000,00 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações ...R$ 120.000,00 

10.57.316 - 1.064 - Programa Comunidade Solidária ( Habitação ) 
. 4110.00 ^ 0 0 - Obras e Instalações R$ 200.000,00 

03 07.021 - 1.069 - Construção de Shopping Popular 
4110 00 - 00 - Obras e Instalações R$ 50.000,00 

03 40 183 - 1 039 - Programa Integrado do Alto Jaguaribe 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 20 000.00 
4 1 1 0 0 0 - 0 0 - O b r a s e Instalações R$ 20.000,00 

09.51.268 - 1.048 - Conservação de Energia e Eficiência Energética 
da Iluminação Pública de João Pessoa 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações ,R$ 30.000.00 
T O T A L R $ 1.200.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 23 de abril de 1998 

POTENpHKHOLAÑDX'ÚKjAJCErVA 
SeciUaifio da Infra-Esirutura 

DECRETO N * 3.457 de 30 de abril de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 

., dotações consignaos no vigente orçamento. 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado ia Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a s alíneas "a " » " c ", inciso I, do art.76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. (?, da Lei n° 8.470, de 30 
d* dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo úrèo, do art. 28 , da Lei 
n" 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processos Seplan N° 
116/98, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 444.000,00 
( Quatrocentos e quarenta e quatro mil reais), para reforço de dotada orçamentarias na 
forma abaixo discriminada: 

? O7.OOO - Secretaria do Planejamento 
07.102 - Diretoria administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3120.00 - 02 - Material de Consumo i$ 96.000,00 
4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente RS 43.000,00 

03.07.024 - 2.003 - Execução dos Serviços de Informática 
3120.00 - 02 - Material de Consumo R J 25.000,00 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 2 - O u t r o s Serviços e Encargos R $ 20.000,00 
4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente R$ 60.000,00 

07.105 - Diretoria de Planejamento e Urbanismo 
10.58.323 - 1.030 - Estudos, Pesquisas e Elaboração de Projetos 

3131 00 - 02 - Remuneração dos Serviços Pessoais R$ 20.«00 00 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS 180.0t/ui0 

T O T A L RS 444.000,00 

Art . 2 a - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

07.000 - retaría do Planejamento 
07.102 - D**etoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Execução dos Serviços Administrativos 
3132.00 - 02 - Ontros Serviços e Encargos R $ 444.000,001 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 30 de abril de 1998 

CÍCERO DE L U C ^ A - F I L H O 
Prefeito Municipal 

EVÉRAi í 
Secretário 

DECRETO N ° 3 . 4 6 2 / 9 8 
De 3 0 d e A b r i l d e 1 9 9 8 

S ARAÚJO 
Finanças 

APROVA LOTEAMENTO DE ÁREA E DÁ 
OUTRAS P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , E s t a d o d a 
P a r a í b a , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s e d e c o n f o r m i d a d e cora 
A r t . 6 0 , i n c i s o XX, d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e . J o ã o 
P e s s o a , t e n d o em v i s t a o d i s p o s t o n o A r t . 1 1 1 d a L e i n ° 2 . 1 0 2 , 
d » 3 0 d e d e z e m b r o d e 1 9 7 5 e d e a c o r d o c o m o p a r e c e r d a 
P r o c u r a d o r i a G e r a l d o M u n i c í p i o , 

D E C R E T A : 

A r t . I o F i * a a p r o v a d o o l o t e a m e n t o C o l i n a s d o S u l d e 
p r o p r i e d a d e d e F a l c o n e E m p r e e n d i m e n t o s L t d a , c o n f o r m e 
t r a n s c r i ç ã o n o C a r t ó r i o d e R e g i s t r o , d e I m ó v e i s d a Z o n a S u l d e 
J o ã o P e s s o a , s o b o n'° d e O r d e m R6 28.901; n o l i v r o ' I I D F , 
f o l h a s 1 0 1 , em 0 4 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 1 e a i n d a s o b o n ° d e 
O r d e m R7 2 0 . 9 0 7 n o l i v r o I I D F , f o l h a s 10 '1 em 04 d e n o v e m b r o d e 
1 9 9 1 , e n c r a v a d o n a Z o n a R e s i d e n c i a l I I ( Z R 2 ) ; d o S e t o r 2 7 , 
c o n f o r m e i n s t r u ç õ e s a o p r o c e s s o PMJP n ° 0 0 1 7 6 5 / 9 7 - 1 . 

A r t . A u r b a n i z a ç ã o d o i o t e a m e n t o r e f e r i d o n o 
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02 e 0 3 , n u m a 

a r t i g o a n t e r i o r s e r á e x e c u t a d a s o b t o t a l r e s p o n s a b i l i d a d e do 
p r o p r i e t á r i o , em a b s o l u t a c o n f o r m i d a d e c o m o p l a n o d e 
a r r u a m e n t o e d e v e r á s e r c o n c l u i d o n o p r a z o d e 1 2 0 ( c e n t o e 
v i n t e ) d i a s â c o n t a r d a d a t a d a c o n c e s s ã o d e L i c e n ç a p a r a a 
s u a execug-ão. 

Parágrafo único - A u r b a n i z a ç ã o d e q u e t r a t a e s t e 
a r t i g o c o n t a r á o b r i g a t o r i a m e n t e d o s s e g u i n t e s s e r v i ç o s : 

a ) l o c f c - ã o d e t o d a s a s q u a d r a s e d e t a d ò s o s l o t e s ; 

is) a b e r t u r a d a s v i a s p ú b l i c a s e d e l i m i t a ç ã o f í s i c a 
d o s l o t e s d o a d o i , a o P a t r i m ô n i o d o M u n i c í p i o com' a r e t i r a d a d o s 
e n t u l h o s e d a s e d i f i c a ç õ e s p o r v e n t u r a e x i s t e n t e s ; 

o ) t e r r a p l e n a g e m d a s v i a s e l o g r a d o u r o s , p ú b l i c o s , 
n u m a e x t e n s ã o d e 9 . 0 9 0 , 8 Q m de s i s t e m a v i á r i o , a l é m de 3 2 3 , 0 0 m 
d e v i a s pedes t r e s , , t o t a l i z a n d o 9 . 8 1 3 , 8 0 m ; 

d ) p a v i m e n t a ç ã o d a s " v i a s c o l e t o r a s 0 1 , 
e x t e n s ã o d e 1 . 6 1 0 , 0 0 m ; 

e ) r e d e d e d r e n a g e m d e á g u a s p l u v i a i s s u p e r f i c i a i s , 
i n c l u s i v e m e i o f i o e l i n h a d ' á g u a n a s v i a s , n u m a e x t e n s ã o d e 
2 2 . 0 4 7 , 6 0 m ; 

f ) r e d e d e e n e r g i a e l é t r i c a e x e c u t a d a d e a c o r d o c o m o 
p r o j e t o a p r o v a d o j u n t o a o ó r g ã o c o n c e s s i o n á r i o ; 

g ) r e d e d e a b a s t e c i m e n t o d e á g u a p o t á v e l e x e c u t a d a d e 
a c o r d o c o m o p r o j e t o a p r o v a d o j u n t o a o ó r g ã o c o n c e s s i o n á r i o . 

A r t . - 3 " P a s s a r ã o a c o n s t i t u i r b e n s d o d o m í n i o p ú b l i c o 
a s á r e a s c o r r e s p o n d e n t e s à s v i a s l o c a i s d e 0 1 a 3 5 , a s v i a s d e 
p e d e s t r e s , a s v i a s c o l e t o r a s , a s s i m c o m o a s q u a d r a s 3 6 3 , 3 6 8 , 
1 1 0 , 3 9 4 e 3 9 5 , d e s t i n a d a s a Á t e a s V e r d e s 8 S q u i p a m e n t o s 
C o m u n i t á r i o s , t o t a l i z a n d o 7 6 . 7 2 1 , 5 0 m 2 d e á r e a s p ú b l i c a s , 
f i c a n d o d e s d e j á i n c o r p o r a d a s a o P a t r i m ô n i o P ú b l i c o M u n i c i p a l 
p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . C o n s t i t u e m p a r t e i n t e g r a n t e d e s t e 
d e c r e t o , c o m o g a r a n t i a h i p o t e c á r i a , a t r a v é s d e T e r m o d e 
C o m p r o m i s s o , o s l o t e s d a s Q u a d r a s d e n ú m e r o s 3 7 8 , 3 8 2 , 3 8 3 e 
3 8 4 , p a r a c u m p r i r o p e r c e n t u a l e x i g i d o p a r a a e x e c u ç ã o d a 
i n f r a - e s t r u t u r a b á s i c a d o r e f e r i d o , l o t e a m e n t o , d e a c o r d o c o m o 
a r t . I l l , d o C ó d i g o d e U r b a n i s m o d o M u n i c í p i o , d o c u m e n t o e s t e 
p a s s a d o e r e g i s t r a d o em C a r t ó r i o e a n e x a d o a e s t e p r o c e s s o . 

A r t . 4 ° As c o n d i ç õ e s d e e x e c u ç ã o d a s o b r a s s ã o as 
e x p r e s s a s na L e i n ° 2 . 1 0 2 , d e 3 0 d e d e z e m b r o d e 1975 e s u a s 
m o d i f i c a ç õ e s . 

A r t . 5 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publieaçãc 

Art. ff R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

Cícero de 
Prefe 

CONVÊNIO N? 010/98 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A 
ASSOCIAÇÃO CASA D O PEQUENO DAVI, PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA Ã REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Aos 04 (quatro) dia* do mês de Fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de Jo to Pessoa, fbl lavrado o presente Termo de Convénio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Associação Casa do Pequeno Davi, com 
sede à Rua João Ramalho, 195 - Róger, neste município, CGC n° 10733541/0001-82, 
reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 4.853, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, representada pela sua Presidente, 8ra. Veturia Leite Brito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua paia: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro Róger, conforme 

planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA • Para as finalidade» deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das 
fbrmas especificadas a seguir: 

(á) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 400,00 (quatrocentos reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 

disponíveis aos alunos atendidos pela rede pública; 
(e) repassar a merenda escolar para 140 crianças; 
(f) doar à ASSOCIAÇÃO 50 carteiras escolares. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO comprometwe a realizar as 
atividades especificadas a seguir: 

(a)' executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínei V da cláusula ¡ \ r\ 
primeira; 4 

(b) colaborar IWrn a execução de programas educacionais desenvolvia pela SEDEC 
no Bairro Róger; 1. 

(c) remeter à 9EDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, coiforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades deseníolvidas p>r força deste 
Convênio; x-""~~7 

: . Ú0? [' 
(d) prestar contas, mensalmente, sobre a execução firaiceira dos recursos 

repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretria de Finanças da 
Prefeitura. 

CLAUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ffio letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início í$ cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
Mr modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláuulu, 

CLÁUSULA SBXTA • A PREFEITURA flwitllíará o cumprimente de»* Convênio, 
d«nunclando-o caso haja infração a quaisquer de sua» cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questfles que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convénios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de 
atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de^fevereirovf 

Clcero Lucena FÜ1 
. / " ) Prefeito Municipal 

Néroalno^ontes de Azevedo ~ " N 
Secretário de È d u c a ^ a ^ ^ d t u ^ ) 

Veturia Leite B r i t o / 
Presidente da Associação Casa do Pequeno E)avi 

CONVÊNIO m O U / 9 8 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A INSTITUTO E O 
INSTITUTO DOM ULRICO, PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Aos 04 (quatro) dias do.mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal dê João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secrefáílo de Educação e 
Cultura, Prof* Neroaldo Pontes de Azevedo, e o Instituto Dom Ulriéo, eom sede á Rua 
Jo ío Machado, 1214, neste município, COC n° 09.143.470/0001-89, reconhecido de 
utilidade pública conforme lei n° 63.344, doravante denominada INSTITUTO; 
representado pelo seu Presidente, Sr. José Ribeiro Farias Sobrinho, mediante as cláusulas e 
condiçSes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação d* um núcleo de atendimento ewolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores da Cidade de João Pessoa, 

Conforme planos submetidos p ^ a INSTITUTO para aprovação pela SEDEC. 

CLAUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convénio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira à INSTITUTO, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a INSTITUTO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser utilizada 
em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar, conforme plano submetido pela INSTITUTO e aprovado pela SEDEC, 
livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente disponíveis 
aos alunos atendidos pela rede pública; " 

(e) repassar a merenda escolar para 180 crianças; 
( 0 manter 07 professores e 06 servidores da rede pública municipal à disposição da 

INSTITUTO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A INSTITUTO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o jjlano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; , 

(b) oferecer e | l a ç o físico adequado para o funcionamento a que se refere as alíneas 
"a" e " c " da cláusula ffimeira; 
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(c) colaborar cbm á execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro de Jaguaribe; / / / ] 

_ /vH 
(d) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 

estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio. 

(e) remeter à SEDEC, mensalmente, até o dia 25 , a frequência dos servidores 
colocados à disposição, registrando quaisquer ocorrências que a INSTITUTO julgar 
conveniente sobre o desempenho do mesmo. 

( 0 prestar contas, 'mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças dá 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido fcela ÃEDEC, podendo ser renovado no início de- cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ttt modificado ou rescindido por Inadimplemento d« quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o cato haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que em caso de não renovação do 
presente Convênio, os servidores municipais colocados è disposição da INSTITUTO 
estarão automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA • Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro d e t o ã o Pessoa/Paraiba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a INSTITUTO para fins de atendimento 
educacional. 

F. para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de feverein 

CONVÊNIO NS 0 1 2 / 9 6 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
D E EDUCAÇÃO E CULTURA E O CENTRO 
COMUNITÁRIO BAIRRO DOS NOVAIS, PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre 8 Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. 
Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, 
Prof Neroaldo Pontes de Azevedo, e o Centro Comunitário do Bairro dos Novais, com 
sede á Rua Zulmira de Novais, 546 - Bairro dos "Novais, neste município, CGC n° 
10733046/0001-78, reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 3655, doravante 
denominada CENTRO, representada pela sua Presidente, Sra. Maria Lúcia da Silva, 
rnadiante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convénio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núofco de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro dos Novais, 

conforme planos submetidos pêlo CENTRO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira ao CENTRO, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas, 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, o CENTRO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais), a 
ser utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar, conforme plano submetido pela CENTRO e aprovado pela SEDEC, 
livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente disponíveis 
aos alunos atendidos pela rede pública; 

(e) repassar a merenda escolar para 280 crianças; 

(f) manter 06 professores e 01 auxiliar da rede pública munüpal à disposição do 
CENTRO. 

CLÁUSULA ^ R C E I R A - O CENTRO còmpromete-se a refear as atividades \ O') 
especificadas a seguir! 5 \ y ? 

(a) executar ol l lano aprovado pela SEDEC a que se refere a allna " c " da cláusula \ V 
primeira; ' 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvo/ido pela SEI 
no Bairro dos Novais; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme c a n á r i o escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas »r força deste 
Convênio; 

(a) remeter á SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a frequência t j 8 servidores 
colocados á disposição, registrando quaisquer ocorrências que a CEVTRO julgar 
conveniente sobre o desempenho do mesmo. 

(b) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira do» recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finaças da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de '998, 
conforme estabelecido peta SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano !;tivo 
subsequente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das pares, 
aer modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA, SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento destt 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA • Fica estabelecido que em caso de ri»e renovação do 
presente Convênio, os servidores municipais colocados á disposição do CENTRO estarão 
automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro d e t o ã o Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convénios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e o CENTRO para fins de atendimento 
educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipularfo^Javrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de fevereifl 

Cícero Lu¿ 
/Prefeito 1 

Neroaldo Pr/Mes de Azevedo 
Setretário déEducação e Culturas 

- '• Maria Lucia da Silva 
Presidente do Centro Comunitário do Bairro dos Novais . 

CONVÊNIO N - 013/98 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DO 
ANCIÃO "Dr. JOÃO MEIRA DE MENEZES", PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de Jo io Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 

- Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof, Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Associação Promocional do Ancião "Dr. 
João Meira de Menezes", mantenedora da Escota de 1° Grau Pe. Pedro Serrão, com sede à 
Rua Pe. Pedro Serrão, s/n°, neste município, CGC n° 08.558.819/0001-80, reconhecida de 
utilidade pública conforme lei n° 4712, doravante denominada ASSOCIAÇÃO, 
representada pela seu Presidente, Sr. Fabiano de Sales Vilar , mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo á 
Escola; 1 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro Cristo Redentor, 
conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica à ASSOCIAÇÃO, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar a merenda escolar para 150 crianças; 
(d) manter 06 professores da rede pública municipal à disposição da 

ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as 
atividades especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
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primeira; . 
(b) oferecer «spaço tísico adequado para o funcionamento a que se refere as 

alíneas "a" e " c " da fliusula primeira; i 

" " (c) colaborânVcom a execução de programas educacionais desenvolvido pela 
SEDEC no Bairro datCristo Redentor; 

(d) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades d e s e n v o l v a s por forca deste 

C ° n V ê 1 e ) remeter à SEDEC, mensamente, até o dia 25, a 
colocados à disposição, registrando quaisquer ocrrenc.as que a ASSOCIAÇÃO julgar 
conveniente sobre o desempenho do m^smcv 

CLÁUSULA QUARTA - 6 « e Convênio terá â duração do »00 letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, poden'do ser renovado no inicio de cada ano letiva 
subsequente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará 0 cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que em caso de n ío renovação do 
presente Convênio, os servidores municipais colocados à disposição da ASSOCIAÇÃO 
estarão automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de Joio Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - 0 presente Convênio entrará em vigor nn data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente en»» a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de 
atendimento educacional. 

E para firmeza e validsde do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de feverei 

Cícero Lucena Fjl 
/"^ejÇsíto Municipal 

Neroaldo Fóíjtes de A z e v w k p 
SecretárioJe-Educ»çSo..e Cultursy 

... o^X^i%^U 
Fabiano de Sales Vilar 

Presidente da Associação Promocional do Ancião. "Dr. João Meira de Menezes" 

CONVÊNIO N 9 0 1 4 / 9 8 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO E 
CULTURA E O INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS, ATRAVÉS DA CASA DA DOMÉSTICA SANTA 
Z I T A PARA FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA "DO 
TRABALHO À ESCOLA". 

Aos 04 (quatro) dias d o mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de João PèMoe, foi lavrado o presente t e r m o de Convenid, êílevtado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretária de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e o Instituto Sagrad<5 Coração de Jesus, 
através da Casa da Doméstica Santa Zita, com tede á Rua Presidente Kennedy, s/n° -
Tambauzinho, neste municipio, COC n° 10.689. J45/0003-72, reconhecida de utilidade 
pública conforme lei n° 1.574, doravante denominado INSTITUTO, representada pela sua 
Diretora, Irmã Maria da Anunciação, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham "a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no municipio de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro Tambauzinho, 

conforme planos submetidos rjjplo INSTITUTO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira ao INSTITUTO, através das 
formas especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e téçnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal .de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, o INSTITUTO venha a contratar com 
recursos próprios; :>. 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser utilizada 
em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar, conforme plano submetido pelo INSTITUTO e aprovado pela SEDEC, 
livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente disponíveis 
aos alunos atendidos péla rede pública; V - - • \ -

(e) manter 01 professor à disposição do INSTITUTO; •-. 
( f )doa r25 (vinte e í i n c o ) carteiras escolares: 

CLÁUSULA TERCEIRA - O INSTITUTO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a. alinea " c " da cláusula 
primeira, • - - : ; " ' : •= . 

(b)colaborar ctrtn a execução de programas educacionais dessivolviio pela SEDEC 
í no Bairro Tambauzint|fti 

(c) remeter à SÈDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, confome alendário escolar , 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades dessnvolvidaspor força deste 
Convênio; 

(d) remeter à SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a iequênck do professor 
colocado à disposição, registrando quaisquer ocorrências que o INSTTUTO julgar 
conveniente sobre o desempenho do mesmo. 

(e) prestar contas, mensalmente, sobre a execução inanceira ios recursos 
repassados, por força deste convênio, conforme normas da Seretaria de finanças da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração io ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no iíiáo de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante asewimento das partes, 
ter modificado ou rescindido por Inadimplemento de quaisquer de sun oliuiulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o amprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusula 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que em caso de ni& renovação do 
presente Convênio, o i servidores municipais colocados à disposição w INSTITUTO 
Nt t rSo automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advr <fo presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará em vigor na di»a de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente teriam sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e o INSTITUTO para fins de atenfimento 
educacional. 

E para firmeza "e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de^ípvereiro áí 

Cícero Lucena,Fil 
, ..Prefejto Mu: 

Neroaldo Pontes de Azevedo 
Secretário de Ediicatíão e Cultura 

raa Anunciaçãjy 
Diretora do Instituto Sagrado'Coração de Jesus 

CONVÊNIO N e 015/98 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E O INSTITUTO DOS CEGOS 
DA PARAÍBA "ADALGISA CUNHA", PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 

, pelo Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof Neroaldo Pontes de Azevedo, e o Instituto dos Cegos da Paraíba "Adalgisa 
Cunha", com sede l Av. Santa Catarina, 396 - Bairro dos Estados, neste município, CGC n° 
09.142 183/0001-54, reconhecida de utilidade pública conforme lei n 4 758, doravante 
denominada INSTITUTO, representada pela sua Presidente, Sra. Luzia Maria de Almeida, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer á 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo & Escola; 
( c ) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro dos Estados, 

conforme planos submetidos pflo INSTITUTO para aprovação pela SÈDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as., finalidades deste. Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica ao INSTITUTO, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais colocados à disposição do INSTITUTO; 
(c) repassar, conforme piano submetido pelo INSTITUTO e aprovado pela SEDEC, 

i J iv rps ejuateriais. didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente disponíveis 
aos alunos atendidos pela rede pública, 

(d) repassar a merenda escolar para 60 crianças; 

(e) manter 23 professores da rede pública municipal à disposição do INSTITUTO,—• 
CLÁUSULA TERCEIRA - O INSTITUTO compromete-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: 
(a) executar o plano aprovado-pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 

primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SÈDEC 
no Bairro dos Estados 

(c) remeter á ; * DEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEfljEC, relatório;técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
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Convênio; . 
(d) remeter ã SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a frequência dos professores 

colocados à disposição, registrando quaisquer ocorrências que o INSTITUTO julgar 
conveniente sobre o desempenho do mesmo:' 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convénio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que em caso *de não renovação do 
presente Convênio ' ,^-^servidores municipais colocados à disposição do INSTITUTO 

4 estarão automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam -advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de J o i o Pessoa/Paraíba. 

CLAUSULA N O N A - O presenten-Convenio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e o INSTITUTO para fins de atendimento 
educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pela* partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de fevereiro de 1998 

Cícero Lucena Ftlfio 
/ ^ r e f e i t o Municipal 

Neroaido Pontes de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura 

V- O r - w 
Luzia Maria 3e Almeida 

Presidente da Instituto dos Cegos da Paraíba "Adalgisa Cunha" 

CONVÊNIO N s 016/98 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO JARDIM 
DA MÔNICA, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
FILANTRÓPICA ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaido Pontes de Azevedo, e a Associação Jardim da Mônica, com sede à 
Rua Santa Mônica, s/n° - Alto do Mateus, neste município, CGC n° 41.139.361/0001-09, 
reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 7.407, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente, Sr. Geraldo Machado, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convénio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no municipio de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro do Alto do Mateus, 

conforme planos submetidos pila ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convénio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica á ASSOCIAÇÃO, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 
disponíveis aos alunos atendidos peta rede pública; 

(d) repassar a merenda escolar para 100 crianças; 

CLAUSULA TERCEIRA 
atividades especificadas a seguir: 

A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(a) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro do Alto do • ' i t e u s ; ' 

(b) remeter à HEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEàfciC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

CLAUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração io ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLAUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assertimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suascüusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cimprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam actòr do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na d s a <Je sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenlam sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para $ns de 
atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, Javrou-se o presente termo em 
qufttro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes • na presença de testemunhas, que também o «ninam. 

João Pessoa, 04 de fevereiro 

CONVENIO N» 017/98 

Neroaido Pontes de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura 

Presidente da Associação Jardim da Mônica 

TERMO D E CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO P E S S O A ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A 
SOCIEDADE PESTALOZZI DA PARAÍBA 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cicero Lucena Filho, através da > Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaido Pontes de Azevedo, e a Sociedade Pestalozzi da Paraíba, com sede 
á Av Raniere Mazzili, Cristo Redentor, neste município, CGC n° 09.283.369/0001-74, 
reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 2.263, doravante denominada 
SOCIEDADE, representada pela seu Presidente, Sr. Rui Gerôncio da Silva, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA r O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer á 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação d t um núcleo de atendimento escolar do Programa dô Canso & Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro do Cristo Redentor, 

conforme planos submetidos pela SOCIEDADE para aprovação pela SEDEC 

CLÁUSULA SEGUlst )A - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica à SOCIEDADE, através das formas 
especificadas a seguir: , 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a SOCIEDADE venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, conforme plano submetido pela SOCIEDADE e aprovado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 
disponíveis aos alunos atendidos pela rede pública; 

(d) manter 01 supervisor, 01 orientador e 01 professor da rede pública municipal à 
disposição da SOCIEDADE; 

(e) doar 50 (cinquenta) carteiras escolares. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A SOCIEDADE compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que sé refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b)colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro Cristo Red»i«tfor; 

(c) remeter à ÜBiDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela S E ^ E C , relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(d) remeter à SEDEC, mensalmente, até o dia 25 , a frequência dos servidores 
colocados à disposição, registrando quaisquer ocorrências que a SOCIEDADE julgar 
conveniente sobre o desempenho do mesmo. 

CLAUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
eonforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser tenovado no início de cada ano letivo 
subsequente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLAUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 



PÁG.OÍO/íl -P59Õ JOÃO PESSOA, 30 DE ABRIL A 06 DE «AIO DE 1998imamoma\ 

CLÁUSULA SÉTIMA - f ica estabelecido que em caso de não renovação do 
presente Convênio, o* servidores municipais colocados à disposição da SOCIEDADE 
e i ta r lo automaticamente devolvidos ao órgão de origem, 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
" Convênio, fica etótp o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
«jtinatura, cansiderando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
Armados anteriormente entre a PREFEITURA e a SOCIEDADE para fina de atendimento 
educacional 

E para firmeza e validade do o,ue ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatr» v i a s d e igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

• João Pessoa, 04 de feverein 

i Cícero D 
PREFEITO M: 

.z1 

Neroaldo Pontes de Azevedo 

CONVfNtO N» 018/98 

Secretário de Educação e Cultura 

% ^ k i f c V o ^ d V s á ^ 
Presidente da Sociedade Pestalozzi da Paraíba 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A 
FUNDAÇÃO DESEMBARGADOR TOLEDO -
REPUBLICA DOS MENINOS DE RUA. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura. 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de J o i o Pei toa , doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Fundação Desembargador Toledo, com 
sede à Rua Clodoaldo Gouveia, 166, neste município, CGC n° 11993284/0001-80, 
reconhecida de utilidade pública conforme lei n" 5.204/87, doravante denominada 
FUNDAÇÃO, representada pela sua Presidente, Sra. Antônia Lúcia Navarro Braga, 
mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer á 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro d o Centro, conforme 

planos submetidos pela FUNDAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA • Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira i FUNDAÇÃO, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino^ os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a FUNDAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a qunatia de R$ 600,00 (seiscentos reais), a ser utilizada 
em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar a merenda escolar para 70 crianças; 
(e) manter 01 orientador e 01 professor à disposição da FUNDAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A FUNDAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: , 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira, 

(b) colaborar ;%ti a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro do Centro; . 

(c) remeter á "HiDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(d) remeter à SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a frequência dos 02 servidores 
colocados à disposição, registrando quaisquer oerrências que a FUNDAÇÃO julgar 
conveniente sobre o desempenho do mesmo. 

(e) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano letivo 
iubseqUente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio podírá , mediante assentimento das partes, 
MT modificado ou rescindido por Inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas 

-CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que em caso de não renovação do 
presente Convênio, os servidores municipais colocados à disposição da FUNDAÇÃO 
estarão automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que posam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba 

CLÁUSULA N O N A - O presente Convênio entrará em -(gor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre i PREFEITURA e a FUNDAÇÃO partfins de atendimento 
educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se t presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado corfbrme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 o> fèverei 

CONVENIO N9 019/98 

- A , 
Neroaído Pjírins de Azevedo 

Secretário de Educaçso e Cultura 
A •&ücio..fy- ffraM 

Antônia Lúcia Navaho Braga 
Presidente da Fundação Desembargador Toledo 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA S E C R E T A R Y 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
O INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO 
PARAIBANO. 

Aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, foi lavrado O presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. 
Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, 
Prof. Neroaldo Pontei de Azevedo e o Instituto Histórico e Geográfico Paraibano, com 
sede à Rua Barão d o Ablaf, 64, neste município, CGC n° 09.249.830/0001-21, 
reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 3655, doravante denominado 
INSTITUTO, representado pelo seu Presidente, Dr. Luis Hugo Guimarães, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a alvorecer à 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) oferta de atividaddj educativas para moradores do município de João Pessoa, 
conforme planos submetidos pelo INSTITUTO para aprovação pela SEDEC. 

CLAUSULA SEGUNDA - Pará as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira ao INSTITUTO, através das 
formas especificadas a seguir: 

(a) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ele desenvolvidas; 

(b) manter 02 (dois) servidores da rede pública municipal à disposição do 
INSTITUTO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O INSTITUTO compromete-se a realizar as 
atividades especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a Slfnea " b " da cláusula . 
primeira; 

(b) colaborai j | : o m a execução de programas educacionais desenvolvidos pela 
SEDEC no municípiq^ie João Pessoa;" 

(c) remeter à^SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a freqüência dos servidores 
colocados à disposição, registrando quaisquer ocorrências que o INSTITUTO julgar 
conveniente sobre o desempenho dos mesmos; 

V f q 
(d) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 

repassados por força deste convénio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado, mediante avaliação de sua 
eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das 
partes, ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

' CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas, 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que, em caso de não renovação do 
presente Convênio, os servidore» municipais colocados á disposição do INSTITUTO 
estarão automaticamente devolvidos ao seu órgão de origem. 

CLAUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA N O N A 4 A partir data de sua assinatura, consideram-se rescindidos 
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outros Convênios que evenlialmente tenham sido firmados anteriormente entre a 
PREFEITURA e o INSTITUTO para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza e validadl do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de fevereiro 

CONVÊNIO: N» 020/98 

Neroaldo Pcgjíés de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura 

Lüis Hugo Guimarães 
Presidente do Instituto Histórico e Geográfico Paraibano 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES D O CONJUNTO JOÃO 
NAVARRO FILHO E FAVELA ASA B R A N C A PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Associação dos Moradores do Conjunto 
João Navarro Filho é Favela Asa Branca, com sede á Rua Maria da S. Ramalho, 03 
Quadra 01 Lote 34, neste municipio, CGC n° 00.548.207/0001-03, reconhecida de 
Utilidade pública conforme lei n ò 7.805/95, doravante denominada ASSOCIAÇÃO, 
representada pela suà Presidente, Sr*. Maria da Penha S. de Araújo, mediante as cláusulas 
e condições seguinte*: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer á 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

( b ) a criação de um^iúcleo de atendimento escolar do Programa do Censo á 
Escola; í 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Conjunto João Navarro 
Filho, conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica à ASSOCIAÇÃO, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 
disponíveis aos alunos atendidos pela rede pública; 

(d) repassar a merenda escolar para 60 crianças; 
( c )doar à ASSOCIAÇÃO 1 (um) birô, 20 (vinte) carteiras escolares, 1 (uma) 

estante e I (um) arquivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as 
atividades especificadas a seguir: 

(a) executar |^ plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(a) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Conjunto João Navarro Filho; 

(b) remeter á SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
jser modificado-ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convénio, fica eleito o foro de Joio Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convénio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convénios que eventualmente tenham sido 
Armados anteriormente entre « PREFEITURA e « ASSOCIAÇÃO pare fins de 
atendimento educacional. 

petas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de fevere 

Neroaldo Por tes de Azevedo 
Secretário de Educação e C i | t u r a 

Maria da PenhaS. de Araújo"'' " 
Presidente da Associação dos Moradores do Conjunto loão Navarro Filho 

e favela Asa Brancí 

CONVÊNIO m 0 2 1 / 9 8 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNIOPAL DE 
JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO JOSÉ, PKRA 
FUNCIONAMENTO D A ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeituri 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Associação Beneficente São José, com 
lede á Rua 18 de Maio, 195 • Mandacaru, neste município, CGC n° 41,127,093/0001-05, 
reconhecida de utilidade pública conforme lei n" 7.993/95, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente, Sr. Marinaldo Sandro de Lima mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham » Alvorecer à 
universalização do ensino fundamental no municipio de J o i o Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro Mandacaru, 

conforme planos submetidos pfia ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

V \ 
CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 

compromete-se a prestar assistência técnica e financeira á ASSOCIAÇÃO, através das 
formas especificadas a seguir: 

(a) repassar, orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os ' 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser utilizada 
em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 
disponíveis aos alunos atendidos pela rede pública; 

(e) repassar a merenda escolar para 150 crianças. 

CLAUSULA TERCEIRA 
atividades especificadas a seguir: 

A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as 

(a) executar o ^ l a n o aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro Mandacaru; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(d) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura, 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
flffnados anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de 
atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e foijpa, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavroú-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
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peias partes e n a presença de testemunhas, que também OMSinar^ 

CONVENTO N« 022/98 

João Pessoa, 04 de íeveràto^^^^ 

Cícero I ^ c e n a f ^ n o 
, / í r k e i t o Municipal 

W%v~<> A 

>'P;r5ntes de Azevedo 
i,EBUÇTIÇAC_e Cultura 

íma ldo^and ro de LimaSantos 
Presidente d i s s o c i a ç ã o Beneficente-São José 

TERMÒtPÉ-eONVÊNlO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
» PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A 

ATRAVÉS © A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO 

• BENEFICENTE DOS MORADORES DO VALE DE 
GRAMAME, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
FILANTRÓPICA ASSOCIADA A REDE MUNICIPAL 

; DE ENSINO. 

Aos 04 (quatro) d l » do mis de fevereiro l o ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal d« João Pei ioa , doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr Prefeito Cícero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Associação Beneficente dos Moradores do 
Vale de Gramame, com sede à Rua Félix Caim, 09 - Sonho Meu, neste município, CGC n° 
41.217.217/0001-35, reconhecida de utilidade pública conforme lei n" 7.401/93, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela »«" Presidente, Sr. João dos Santos, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 

regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fund»mental no municipio de João Pessoa; 

(b) a criação de úm n ú ^ e o de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas pare moradores do Bairro Sonho Meu, 

conforme planos submetidos peia ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das 
formas especificadas a seguir: 

(a) repassar, orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser utilizada 
em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprovado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 
disponíveis aos alunos atendidos pela rede pública; 

(e) repassar a merenda escolar para 60 crianças. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as 

atividades especificad!», a seguir: 

(a) executar ofi lano aprovado pela SEDEC a que se refere a alinea " c " da cláusula 

primeira; n 

(b) oferecer espaço físico adequado para o funcionamento a que se refere as alíneas 
" b " e " c " da cláusula primeira; 

(c) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro Sonho Meu; 

(d) remeter á SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(e) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este-Convênio ter* a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ter modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caio haja infração a quaisquer de Buas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entfe a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de 
atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinan 
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Cicero Luc 
/Pfâfçito Mi 

Neroáldi^nfjís de Azevedo 
Secretário de Játcação e fiulturí 

iãodo.s Santos 
Presidente da Associação Beneficente dos Moradores d / V i , do Gramame 

CONVÊNIO N 9 023/98 TERMQ DE CONVÊNIO QUE EN-RE ,\ CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE J G \ 0 PESSOA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 1'UNCIPAL DE. 
EDUCAÇÃO E CULTURA E 0 INSTITUTO 
HOSPITALAR GENERAL EDSON RAMALHO PARA 
FUNCIONAMENTO D O PROGlAMA "DO 
TRABALHO À ESCOLA" 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede Ci Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebra^ entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, r e p i s e r i t a d a 
pelo Sr. Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de E d u ^ ç j 0 e 

Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Edutição e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e o Instituto Hospitaláf General i ^ s o n 

Ramalho, com sede i Rua Eugênio de Lucena Neiva, i/n" - Jardim 13 de Maio, injte 
município, CGC n° 10,848.190/0001-55, doravante denominado INSTITUTO 
representado pelo seu Diretor Geral, Romualdo Guilherme dos Santos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um. 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

( b ) a oferta de atividades educativas para funcionários do Instituto Hospital 
General Edson Ramalho, cor |b rme planos submetidos pelo INSTITUTO para aprovação 
pela SEDEC; 

(c) a criação de um Núcleo de Alfabetização de Jovens e Adultos do Programa 
"Trabalho á Escola". 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste TJonvênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira ao INSTITUTO , através das 
formas especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar 
com recursos próprios; 

(c) repassar, conforme plano submetido pelo INSTITUTO e aprovado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 
disponíveis aos alunos atendidos pela rede pública; 

(d) manter 01 (um) professor da rede pública municipal à disposição do 
INSTITUTO. 

CLÁUSULATERCEIRA - O INSTITUTO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguia 

(a) executar explano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea '%'^da cláusula 
primeira; 1 

(b) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(c) remeter á SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a frequência do professor 
colocado á disposição, registrando quaisquer oerrências que o INSTITUTO julgar 
conveniente sobre o desempenho do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLAUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denurteiande-o ca io haja infração a quaisquer de suas cláusulas, 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que em caso de não renovação do 
presente Convênio, os servidores municipais colocados à disposição da ASSOCIAÇÃO 
Citarão automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

^ CLAUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente e n t r e * PREFEITURA e o INSTITUTO para fins de atendimento 
educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de feverein 
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¡j A Ptefeito Municipal 

NeroaIdó>,oJ)res de Azevedo 
Secretário d/Éducação e Cultura 

RomualgVwimWWd 0 5 Santos 
Presidente do Instituto Hospitalar Genep Edson Ramalho 

CONVÊNIO N» 0 2 4 / 9 8 T E R M O DE CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CONVÊNIO N» 0 2 4 / 9 8 M U N f c , P A L DE JOÃO PESSOA, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E O INSTITUTO JOÃO 
XXIII PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
BENEFICENTE ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

Aos 04 (quatro)-dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de J o i o Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Jojto Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof Neroaido Pontes de Azevedo, e o Instituto João XXIII, com sede à Rua 
ProP Batista Leite, 151 - Róger, neste municipio, CGC n° 08.301.608/0001-68, doravante 
denominado INSTITUTO, representado pela sua Diretora, Ir. Maria Filomena OSF, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convénio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer a 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro Róger, conforme 
planos submetidos pelo INSTITUTO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA' - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira ao INSTITUTO, através das 
formas especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino,, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, o INSTITUTO venha a contratar 
com recursos próprios; 

• (c) repassar, conforme plano submetido pelo INSTITUTO e aprovado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 
disponíveis aos alunos atendidos pela rede pública; 

(d) repassar a merenda escolar para 200 crianças; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as 
atividades especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela 
SEDEC no Bairro do Róger; 

(c) remeter à ^ F D E C , ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela S E p E C , relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por Inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convénio, fica eleito o foro de Jo io Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA • O presente Convénio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e INSTITUTO para fins de atendimento 
educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04defeverei 

ilha 
ícipal 

Neróafdo Pontes de Azevedo 
Secretário deEducação e Cultura 

J>. Íi,&MffavU4ta'/ WÍ-
v ' Ir. Maria Filomena OSF ' 

Diretora do Instiuto João XXJH 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E O 
CENTRO PSICO-PEDAGÓGICO DA PARAÍBA. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de ,1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado õ presente T e r m o de^òrtàán,-iitâxk* c n t n a 

CONVÊNIO N° 0 2 5 / 9 8 

Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
, pelo Sr. .Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, doravante denominada SEDEC; ««presentada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof Neroaido Pontes de Azevedo, e o Centro Psico^Pedagógico da Paraiba, com 
sede à Av. Juarez Távora, 113 - Torre, neste municipio, CGC n° 09.319.682/0001-74, 
reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 7.437, doravante denominado CENTRO, 
representada pela sua Presidente, Sra. Maria das Graças Silveira, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

• (a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à 
universalização do ensino fundamental no municipio de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo dé atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro da Torre, conforme 

planos submetidos pela CENTRO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNfcA - Pará as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira à CENTRO, através das formas 
especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações dUministrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, o CENTRO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar, conforme plano submetido pelo CENTRO e aprovado pela SEDEC, 
livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente disponíveis 
aos alunos atendidos pela rede pública; 

(e) repassar a merenda escolar para 150 crianças; 
(f) manter 01 professor da rede pública municipal à disposição do CENTRO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CENTRO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) O CENTRO receberá, quando se fizer necessário, alunos provenientes da rede 
municipal de ensino, portadores de necessidades educativas especiais para o devido 
atendimento; 

(b) executar o Miano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(c) colaborar c«m a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro da T o n e ; 

(d) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico dás atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio: 

(e) remeter á SEDEC, mensalmente, até o dia 25, a frequência do professor 
colocado á disposição, registrando quaisquer ocorrências que o CENTRO julgar 
conveniente sobre o desempenho do mesmo. 

(a) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. 

CLAUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunclando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que em easo de n í o renovação do 
presente Convênio, os servidores municipais colocados á disposição do CENTRO estarão 
automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

- CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de í p ã o Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA N O N A - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e o CENTRO para fins de atendimento 
educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de feverei(oj 

Cícero Lucena'Filk 
/Prefeito Múnipfpal 

Neroaido Pofijes de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultórà 

• M a n a das/Oraças Oliveira 
Presidente do Centro Psico-Pedag^/gico da Paraíba 

CONVÊNIO m 0 2 6 / 9 8 TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A 
ESCOLA PIOLLIN. 

Aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, réprgssntada pelo Sr 
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Prefeito Cicero Lucen» Filho, atrevei da Secretaria Municipal de Edueação e Cultura, 
doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, 
Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Escola Piollin com sede à Rua Sizenando Costa, 
t/n° - Róger neste municipio, CGC n° 09.291.247/0001-84, reconhecida de utilidade pública 
conforme lei n° 4.213, doravante denominada ESCOLA, representada pela sua Diretora, 
Sra Gilete Queiroz Bezerra, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convénio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer á 
universalização do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro do Róger, conforme 

planos submetidos pela ESCOLA para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira á ESCOLA, através das formas 
especificadas a seguir: , 

(a) repassar orientações administrativç-escolares e técnico-pedagógicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educaciortais'que, por ventura,-a ESCOLA venha a-contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 400,00 (quatrocentos reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) repassar, conforme plano submetido pela ESCOLA e aprovado pela SEDEC, 
livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente disponíveis 
aos alunos atendidos pela rede pública; 

(e) repassar a merenda escolar para 150 crianças; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ESCOLA compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira, 

(b) oferecer esüiço físico adequado para o funcionamento a que se refere as alíneas 
"a" e " c " da cláusula pWmeirá; 

(c) colaborar cWm a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro do Róger; 

J 

(d) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC. relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(e) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do ano letivo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano letivo 
subsequente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA • E n e Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ier modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convénio, denuticiando-b caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSLJLA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a ESCOLA para fins de atendimento 
educacional, 

E para firmeza e v a l i d ü e do que ficou estipulado, lavrou-se b presente termo em 
quatro vias de igual teor e foifna, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de fevereiri 

CONVENIO NS 027/98 

udo Pontes de Azevedo 
Secretário de Educaçãp e Cultura,. 

~— /Gilete Queiroz Bezerra vv, l V . 
Diretora da Escola Piollin 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÁO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A 
ASSOCIAÇÃO DE SURDOS D E JOÃO P E S S O A . " 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 1998, na sede da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pel ioa, doravante denominada PREFEITURA, representada 
pelo Sr. Prefeito Cicero Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, doravante denominada SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e 
Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de Azevedo, e a Associação de Surdos de João Pessoa, com 
lede á Rua Projetada, 32 - Torre, neste muiiieipio, CGC n° 24.0P8 089/0001-39 
Fecenheeida de utilidade públleá conforme lei fis 7,818/95, doraVáflte denominada 
ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente, Sr. Nilton Barbosa de S. Filho, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
regime de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que vtaham a favorecer à 
universalização d o ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programado Censo à Escola; 
(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro da Torre, conforme 

planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGLTNpA - Para as finalidades deste Ccnvênio, a SEDEC 
compromete-se a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das 
formas especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagogicas; 
(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municifal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO v\nha a contratar 
com recursos próprios, 

(c) repassar, mensalmente, a qunatia de R$ 300,00 (trezentos reais), i ser utilizada 
emotividades educacionais por ela desenvolvidas; . ..... 

(d) repassar, conforme plano submetido pela ASSOCIAÇÃO e aprwado pela 
SEDEC, livros e materiais didáticos bem como, quaisquer outros recursos eventualmente 
disponíveis aos alunos a t e n d i d o s . p e l a ^ 

CLAUSULA TERCEIRA 
atividades especificadas a seguir: 

A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar cíçn a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC 
no Bairro da Torre; 

(c) remeter á SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(d) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos 
repassados por força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração do anoMetlvo de 1998, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano letivo 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, 
ser modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste 
Convênio, denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigbr na data de sua 
assinatura, considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido 
firmados anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de 
atendimento educacional. 

E para firmeza e validlde do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 
quatro vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 04 de feverei 

<2L--
Cícero Lucena Fiího 

Prefeito Mjjnfcipat 

íroaldo PORRES c 
Cts*-* e 

Neroaldo Porfies de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura 

,-. V / ' ''hs 
Nilton Barbosa de S. Filho 

Presidente da Associação de Surdos de João Pessoa 

CONVÉNIO N° ° 2 8 / 9 8 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA 
PARAÍBA - U N D I M E / P B E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PSSSOA 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DAS PARTES 

De um lado, a União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado 
da Paraíba, doravante denominada UNDIME/PB, entidade civil sem fins 
lucrativos, inscrita no CG£ sob o n° 00.947.659/0001-50,com sede na Rua, 
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Santos Dumont, 80 - Centro, em Joio Pessoa, neste ato representada pelo seu 
Presidente, Prof Neroaldo Pontes de Azevedo, do outro lado, o Município de 

J O Ã O psssoA _ _ ! » P « a s o a jurídica de direito 
público interno, inscrita no CGC sob o n° 0 8 . 7 7 8 . 3 2 6 . Q O O l . 5 6 , 
doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito(a), 
Sr(a) C I C E R O LUCENA F I L H O _ . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 

Repasse financeiro descrito na Cláusula Quinta, que realiza a 
PREFEITURA, em favor da UNDIME/PB, como contrapartida ao 
especificado na Cláusula Quarta. 

CLÁUSUL^TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Na data de assinatura até o dia 31 de dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNDIME 

Sâo obrigações da UNDIME/PB: 

1. representar os interesses da educação municipal junto às autoridades 
constituídas; 

2. coletar, produzir e divulgar informações relativas ao ensino público 
municipal e à legislação correspondente; 

3. propor mecanismos para assegurar o ensino básico, numa perspectiva 
municipalista, buscando a universalização do atendimento e o ensino 
de qualidade; 

4. firmar recibos das anuidades recebidas em nome da PREFEITURA. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

S8o obrigações da PREFEITURA: 

1. apoiar financeiramente as atividades da UNDIME/PB, com a quantia 
anual de R$ 1 . 5 0 0 . 0 0 ( Hum Mil a Q u i n h e n t o s R e a i s ) 

_ _ _ _ _ _ _ _ ) , no prazo 
mencionado na C|iusula Terceira; 

2. realizar o repasse anual acima aludido. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Todas as obrigações sociais, fiscais, previdénciárias e trabalhistas 
advindas da execução deste Convênio são de responsabilidade da 
UNDIME/PB. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS ESTIPULAÇÕES 

1. O presente Convênio somente poderá ser rescindido, por qualquer das 
partes, com antecedência de 3 (três) meses. 

2. O presenlí Convênio só poderá ser modificado por acordo entre as 
partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, para resolver 
questões relativas a este Convênio, renunciando-se a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Assim, ajustadas e conveniadas, as partes assinam este instrumento, em 
duas vias de igual teor, para que, lido e achado conforme, perante as duas 
testemunhas que também o assinam, produza seus efeitos jurídicos e legais. 

João Pessoa, 0 6 de A 

UNDÍME/Pl 

P O R T A R I A N ° 1 7 7 / 9 8 E m , 0 4 d e m a i o d e 1 9 9 8 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 
6 3 , . I t e m V I , d a L e i C o m p l e m e n t a r n ° 2 6 , d e 0 4 d e d e z e m b r o 
d e 1 9 8 1 e A r t i g o 7 o , i t e m V I d a L e i n ° 4 6 0 1 , d e 2 6 d e 
d e z e m b r o d e 1 9 8 4 e d e a c o r d o c o m o s t e r m o s d a L é i 
M u n i c i p a l . n ° 8 . 3 0 1 , d e 3 1 d e o u t u b r o d e 1 9 9 7 . 

R E S O L V E : 

I . ' D e s i g n a r o s r e p r e s e n t a n t e s a b a i x o 
r e l a c i o n a d o s , p a r a c o m p o s i ç ã o d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e 
S a ú d e d e J o ã o P e s s o a ( C M S / J P ) , i n t e g r a n t e d a E s t r u t u r a 
A d m i n i s t r a t i v a d a S e c r e t a r i a d e S a ú d e , d e a " c o r d o c o m a s 
i n d i c a ç õ e s d a s e n t i d a d e s r e p r e s e n t a t i v a s : 

1 . P R E S T A D O R E S D E S E R V I Ç O S < P Ú B L I C O S E P R I V A D O S ) 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e : 

• J o s é E y m a r d - M o r a i s d e M e d e i r o s - T i t u l a r 

• J o s é R o d r i g u e s L o p e s - S u p l e n t e 

E s c r i t ó r i o d e R e p r e s e n t a ç ã o d o M i n i s t é r i o d a S a ú d e - ( E R M S ) 

• M a r i a A p a r e c i d a A m o r i m - T i t u l a r 

• C h r i s t i n e C u n h a C l a u d i n o C a r r i l h o - S u p l e n t e 

U n i v e r s i d a d e F e d e r a l d a P a r a í b a ( U F P B ) 

• G l á u c i a M a r i » d e L i m a I e n o - T i t u l a r 

• E y m a r d M o u r ã o V a s c o n c e l o s - S u p l e n t e 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o , e C u l t u r a ( S E D E C ) 

• H a m i l c a r P i n t o V i d a l - T i t u l a r 

• D i o n e M a r q u e s d e F i g u e i r e d o - S u p l e n t e 

A s s o c i a ç ã o P a r a i b a n a de H o s p i t a i s ( A P H ) 
• D a n i l o d e L i r a M a c i e l - T i t u l a r ^ 
• A n t o n i o E d u a r d o C u n h a - S u p l e n t e 

F e d e r a ç ã o das E n t i d a d e s F i l a n t r ó p i c a s e M i s e r i c ó r d i a s d a 
Paraíba 
• G e r a l d o G u e d e s P e r e i r a - T i t u l a r 

• J o s é G u i l h e r m e M a r q u e s - S u p l e n t e 

2. T R A B A L H A D O R E S DE S A Ú D E 

S i n d i c a t o d o s T r a b a l h a d o r e s e m S a ú d e n o E s t a d o d a P a r a í b a 
( S I N D S A Ú D E ) 

• I r a n y S a r a i v a M a i a - T i t u l a r 

• I v a n i l d o L i m a B r a s i l e i r o - S u p l e n t e 

•indieato dos Médico» do Estado da Paraíba (ÍIMED) 
• R e n o T o r r e s M a c a ú b l â - T i t u l a r 
• E r n â n i V i e i r a d e V . F i l h o - S u p l e n t e 

S i n d i c a t o d o s O d o n t ó l o g o s d o E s t a d o d a P a r a í b a 
( S I N D O D O N T O ) 

• J o a n a B a t i s t a O l i v e i r a L o p e s - T i t u l a r 

• W a l d e n i c e B r a g a - S u p l e n t e 

S i n d i c a t o d o s F a r m a c ê u t i c o s d o E s t a d o d a P a r a í b a ( S I F E P ) 

• J o s i m a r A l v e s d e L i m a - T i t u l a r 

• R o b e r t o d e A n d r a d e L e ô n c i o - S u p l e n t e 

S i n d i c a t o d o s T r a b a l h a d o r e s F e d e r a i s e m S a ú d e e 
P r e v i d ê n c i a d o E s t a d o d a P a r a í b a ( S I N D S P R E V - P B ) 

• M a r c o n i d e I . * m a B r a z - T i t u l a r 

• M a r i a d a G l ó r i a J e a n I s m a e l d e O l i v e i r a - S u p l e n t e 

S i n d i c a t o d o s T r a b a l h a d o r e s e m S e r v i ç o P ú b l i c o F e d e r a l n o 
E s t a d o d a P a r a í b a ( S I N T S E R F - P B ) 

• A n t o n i o I s i d i o d a S i l v a - T i t u l a r 

• F r a n c i s c o d e A s s i s d a S i l v a - S u p l e n t e 

3. R E P R E S E N T A N T E S D O S U S U Á R I O S 

F e d e r a ç ã o P a r a i b a n a d e A s s o c i a ç õ e s C o m u n i t á r i a s ( F E P A C ) 
• M a n o e l E u s t á q u i o B a n d e i r a - T i t u l a r 
• A u g u s t o J o ã o d e M i r a n d a - S u p l e n t e 
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S o c i e d a d e d o s H e m o f í l i c o s d a P a r a í b a 

• E l i a s M a r q u e s F e r r e i r a - T i t u l a r 

• R o s a R i t a d á C o n c e i ç ã o M a r q u e a - S u p l e n t e 

A a s o c i a ç t o P a r a i b a n a d e D e f i c i e n t e s ( A S P A D E F ) 

• E d s o n B a r r o s d e O l i v e i r a - T i t u l a r 

• J o s é d e S o u z a - S u p l e n t e 

F r a t e r n i d a d e C r i s t ã d e D o e n t e s e D e f i c i e n t e s d a P a r a í b a 
( F C D ) 

• É d m i l s o n A n a c l e t d » N e t o - T i t u l a r 

• J o ã o B a t i s t a d a S i l v a - S u p l e n t e 

U n i ã o P e s s o e n s e d a s A s s o c i a ç õ e s C o m u n i t á r i a s ( U P A C ) 

• . - ' M a r t i n i L a u r i n d o d a S i l v a - T i t u l a r 

• D a l v a M a r i a - d e S o u z à s - * , á u p ! e n t e 

i. 
A s s o c i a ç ã o d o s A m i g o s e M o r a d o r e s d o B a i r r o d o s N o v a i s -

D S I 

• M a r i a d o C a r m o C â n d i d o G o n ç a l v e s - T i t u l a r 

• ' S o l a n g e d e F á t i m a A t a i d e d e M i r a n d a - S u p l e n t e 

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d o s M o r a d o r e s d e M a n g a b e i r a - D S I I I 

• E d i z i o C r u z d a S i l v a — T i t u l a r 

• E d s o n C r u z d a S i l v a - S u p l e n t e 

A r q u i d i o c e s e d a P a r a í b a ( P a s t o r a l d a S a ú d e ) 

• E l i z a b e t h B ç - * i s t a d e L i m a - T i t u l a r 

• G i l b e r t a S a n W o s S o a r e s - S u p l e n t e 

F e d e r a ç ã o d o s T r a b a l h a d o r e s n a A g r i c u l t u r a d o E s t a d o d a 
P a r a í b a ( F E T A G ) 

• J o s é M a r t i n s d e L i m a - T i t u l a r 

• Z u l m i r a R i b e i r o d o s S a n t o s - S u p l e n t e 

S i n d i c a t o d o s M o t o r i s t a s e T r a b a l h a d o r e s e m T r a n s p o r t e s 
R o d o v i á r i o s n o E s t a d o d a P a r a í b a 

• F r a n c i s c o C a r l o s B e z e r r a - T i t u l a r 

• N e i d s o n N é r y - S u p l e n t e 

S i n d i c a t o d o s T r a b a l h a d o r e s e m C o r r e i o s e T e l é g r a f o s n a 
Vataiba ( S I N T E C T - P Ö ) 
• I s a i a s R o d r i g u e s d a S i l v a - T i t u l a r 

Associação dos Diabéticos d e João Pessoa (ADJP) 
• A l e x a n d r i n a M a r i a A l m e i d a d o s S a n t o s T i t u l a r 

• J o s é B o n i f á c i o P e r e i r a - S u p l e n t e 

I I - E s t a p o r t a r i a e n t r a e m v i g o r n a 
d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

J o ã o P e s s o a - P B , e m 04 d e m a i o d e 1 9 9 8 . 

C I C E R O DE 
P R E 

P O R T A R I A N ° 1 7 8 / 9 8 
D « 0 4 DE MAIO DE 1 9 9 8 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O M S S O A , n o u s o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o . c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 3 , 
i t e m V I , d a L e i C o m p l e m e n t a r n ° 2 6 , d e 0 4 d e d e z e m b r o 
d e 1 9 8 1 e A r t i g o 7 ° , i t e m V I d a " L e i n ° 4 6 0 1 , d e 2 6 d e 
d e z e m b r o d e 1 9 8 4 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o 
O f i c i o n ° 0 7 8 , d e 2 0 d e m a r ç o d e 1 9 9 8 , d a S T P - , 

R E S O L V E 

I - E x í o n e r a r S e v e r i n o A n g e l o J a n u á r i o , n a 
q u a l i d a d e d e T i t u l a r e J a n d u i r d o N a s c i m e n t o , n a 
q u a l i d a d e d e s u p l e n t e , r e p r e s e n t a n t e s d a F e d e r a ç ã o 
P a r a i b a n a d e A s s o c i a ç õ e s C o m u n i t á r i a s - F E P A C , d a 
c o m p o s i ç ã o d o C o n s e l h o d e T r a n s p o r t e s U r b a n o s ( C T U ) , 
da_ S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s P ú b l i c o s - S T P . 

s u a p u b l i c a ç ã o 

C I C E R O D E LI 
P R E F E I 

P O R T A R I A N ° 1 7 9 / 9 8 

De 0 4 DE MAIO DE 1 9 9 8 

• O F R E r m i T O D O M U N I C Í P I O O S J O Ã O PJ8ÍÔA, lie, u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e s ã o . c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o i V e V I , § 8 o , - d o 
A r t , 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a c b c o m o A r t . 6 0 , 
i n c i s o s V e V I U , d a L e i O r g â n i c a p a r a . o S u n i c í p i o d e , J o ã o 
P e s s o a e d e a c o r d o c o m a L e i n ° 6 . . 6 0 7 , d e 58 d e d e z e m b r o d e 
1 9 9 0 , r e g u l a m e n t a d a p e l o D e c r e t o n ° 3 . 1 5 7 , d t 1 1 d e a b r i l , d e 
1 9 9 7 , e a i n d a , c o n f o r m e O f í c i o n ° S e d e c / G S / l J 5 / 9 8 , d e 0 4 d e 
m a r ç o d e 1 9 9 8 , 

R E S O L V E , 

E x o n e r a r T e l m a L ú c i a d e S o u z a F é l i x , m a t r i c u l a n ° 
2 8 . 2 1 7 - 1 , P r o f e s s o r , n a q u a l i d a d e d e s u p l e n t e , - r e p r e s e n t a n t e 
d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a , d a c o m p o s i ç ã o d o C o n s e l h o 
M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e . 

I I -

publicação. 
E s t a p o r t a r i a e n t r a em v i g o r n a d a t a d e 

C í c e r o d e ~ T , u c e : 
P r e f e i t o 

P O R T A R I A N ° 1 8 0 / 9 8 
D e 0 4 d e M a i o d e 1 9 9 8 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 3 , 
i t e m V I , d a L e i C o m p l e m e n t a r n ° 2 6 , d e 0 4 d e d e z e m b r o 
d e 1 9 8 1 e A r t i g o 7 o , i t e m V I d a L e i n ° 4 6 0 1 , d e 2 6 d e 
d e z e m b r o d e 1 9 8 4 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o 
O f í c i o n ° 0 8 / 9 8 , d e 1 9 d e m a r ç o d e 1 9 9 8 , d a F E P A C , 

R E S O L V E : 

f 
I - N o m e a r E d s o n C r u z d a S i l v a , n a q u a l i d a d e 

d e T i t u l a r e E d i f e i o C r u z d a S i l v a , n a q u a l i d a d e d e 
s u p l e n t e , r e p r e s e n t a n t e s d a F e d e r a ç ã o ^ P a r a i b a n a d e 
A s s o c i a ç õ e s C o m u n i t á r i a s - F E P A C , d a " c o m p o s i ç ã o d o 
C o n s e l h o d e T r a n s p o r t e s . U r b a n o s ( C T U ) , d a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s . P ú b l i c o s - S T P . 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e 
s u a p u b l i c a ç ã o 

C Í C E R O D E 
P R E F E 

PORTARIA N ° 1 8 1 / 9 8 
De 0 4 d e M a i o d e 1 9 9 8 

. * • ° P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 o , d o 
A r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o A r t ' 6 0 
p S ^ n ^ V V I I Í / d a L e Í 0 r 9 â n i c a P a r a o . M u n i c í p i o d e ' J o ã o 
lSSn « f a C ° . í C ° m , 3 L e l " ° 6 - ' 6 0 7 ' d e 2 8 d e d e z e m b r o d e 
1 9 9 0 , r e g u l a m e n t a d a p e l o D e c r e t o n « 3 . 1 5 7 , d e 1 1 d e a b r i l d e 

m a r ç o d 6 e 1 9 9 ? ' C O n f o r m e O f í c i o n ° S e d e c / G S / 1 3 5 / 9 8 , d e 0 4 d e 

I I - E s t a P o r t a r i a e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e R E S O L V E , 
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Nomear A b i g a i l N i e d j a d e M e n e z e s Sá B r a g a , matricula 
n ° 2 5 . 8 6 6 - 1 , Professor, na qualidade de suplente, 
representante d a Secretaria d e Educação e Cultura, da 
composição do Conselho Municipal .dos Direitos, da Criança e do 
Adolescente. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publ icaçã; 

C í c e r o d e L u c e j x a F i l h o 
P r e f e i t o 

PORTARIA N« 1 8 2 / B 8 y 
EH 04 D$ MAIO DE 1998 

" O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , no 
USO das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos V e VI, § 
8* DO artigo 22 DA Constituição %atadual, combinado OORO o artigo 60 
I N C I S O S V e VIII da Lei ORGÂNICA PARA o Município DA JOÃO Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear LEONARDO MORAIS VIEIRA DA SILVA, para 
MARCAR o Cargo, em Comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, Simbolo DAE-2, do 
Gabinete do Prefeito. 

¿2?. 
CÍCERO DE LI 

PREFEi 

PORTARIA m 183/98 EM 04 DE MAIO DE 1998 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , NO 

USO DAS A T R I B U I Ç Õ E S QUE LHE SÃO C O N F E R I D A S P E L O S I N C I S O S V e VI, § 
8* DO A R T I G O 22 DA C O N S T I T U I Ç Ã O E S T A D U A L , COMBINADO COM O A R T I G O 60 
I N C I S O S V E VIII DA L E I O R G Â N I C A PARA O M U N I C Í P I O DA JOÃO P E S S O A , 

R E S O L V E i 

Nomear TARCIANO DE SOUZA BRITO, para exercer 
O Cargo, em Comissão, de Gerente do Núcleo Administrativo e Flnancei 
RO do Distrito Sanitário V, Unidade Medica das Praias - Tambaú, Sim 
BOLO DAS-3, da Secretaria Municipal da Saúde. 

CICERO DE V 
PREFEITi 

PORTARIA N» 184/98 EM 04 DE MAIO DE 1998 

Ó P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , no 
uso «DA atribuições que lhe são conferidas pelos inolsos V e VI, } 
8* DO artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
Incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E i 

Nomear UELCIO ANDRADE DE AHAGXO,para exer 
OER O cargo,em Comissão,da Motorista,Símbolo DAl-1 da Secretaria do 
Planejamento. 

CÍCERO DE 

PORTARIA N« 185/98 

FILMO 

EM 04 DE MAIO DE 1998 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , no 
USO DAS A T R I B U I Ç Õ E S QUE LHE SÃO C O N F E R I D A S P E L O S I N C I S E S V e VI, § 
• • «a « R T I G O as DA C O N S T I T U I Ç Ã O E S T A D U A L , C O M B I N A D O eem O A R T I G O 60 

I N O L S O S V E VIII DA L E I ORGÂNICA PARA O M U N I C Í P I O DS JOÃO P E S S O A , 

R E S O L V E 

Nomear VILMA ALVES RIBEIRO,pata exercer o 
cargo,em Comissão,de Diretora da Creche Comissária Marlceli Carneiro 
Símbolo DAS-3,da Secretaria de Trabalho e Ação Social do Município. 

CÍCERO DE LI 

PREFjEI 

PORTARIA Na 186/98 EM 04 DE MAIO DE 1998 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , NO 

USO DAS A T R I B U I Ç Õ E S QUE LHE SÃO C O N F E R I D A S P E L O S I N C I S O S V e VI, § 
8* DO A R T I G O 22 DA C O N S T I T U I Ç Ã O E S T A D U A L . C O M B I N A D O COM O A R T I G O 60 

I N C I S O S V E VIII DA L E I O R G Â N I C A PARA O M U N I C Í P I O DA JOÃO P E S S O A , 

R E S O L V E : 

Nomear ELIANE PINTO DE MORAES PINHO, para 
exercer o cargo,em Comissão,de Secretária,Símbolo DAI-1 do Gabinete 
C I V I L , 

II - Está portaria Retroage á 20 de abril 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARÍAN.0 182/98 E m , 3 0 d e abr i l d e 1 9 9 8 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
airibujeoes que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 a . inciso II da Constituição Estadual, e 
no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município de Joflo Pessoa, de 02.04.90 e 
consoante a delegaçSo de competência expressa no Decreto Municipal n.° 1.781, de 
22.03.89, conforme processo n.° 2518/98, 

i 
R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 

integrais, a CARMEM DOLORES DA SILVA AMORIM, matrícula n.° 2.677-8, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível 5, classe 101, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com o inciso III, artigo 79, linear A 
da Lei Orgânica, combinado com o Artigo 212, Inciso I, da Lei 2.380/79. 

PORTARIA N.° 183/98 Em, 04 de maio de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , inciso II da Constituição Estadual, e 
m ãfl. 60, inciso V, dá Lei Orgânica para o Município de João Peísoa, de 02.04.90 e 
consoante a delegação de competência e*preiaa no Decreto Municipal n.° 2.059. de 
31.01.91, conforme processo n.° 1.536/98. 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, a DEMÉTRIO DO NASCIMENTO , matrícula n.° 6.687-4, AUXILIAR 
DE LIMPEZA URBANA, nível 5, Classe 101 lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA (SEDEC), de acordo com a alínea "D", inciso III, artigo 79 da Lei Orgânica 
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para este Município, combinado com o artigo 212, inciso I da Lei n.° 2.380/79. 

FERNANDC 
Secretário 

P O R T A R Í A N . 0 184/98 joflo Pessoa, 05 de maio de 1998 

O SECRETÀTIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o município de Joflo Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n.° 2.059, de 31.01.91. 

R E S O L V E : Exonerar BERTO LUIZ GOMES, 
matricula n." 14.299-9, pa função de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
com lotação na Secretária de Administração (§EAD), de acordo com o 
artigo 37, inciso XVI, alífieas "a", "b " e "c" da Constituição Federal, 
combinado com a alíneas "a", "b" e "c", inciso XXI, do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município. 

FERNANDO ANTÓNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N," 186/98 joflo Pessoa, 05 de maio de 1998 

O SECRETÀTIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, da Lei Orgânica para 
o município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n.° 2.059, de 31.01.91. 

R E S O L V E : Exonerar ANANBRY CHAVES 
GOUVEIA, matricula nf 16.800-9, da funçôo de Agente administrativo, 
com lotação na Secretaria de Administração (SEAD), de acordo com o 
artigo 37, inciso XVI, alíneas "a", "b " e "c" da Constituição Federal, 
combinado com a alíneas "a", "b" e "c", Inciso XXI, do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município. 

FERNANDO ANTÓNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 186/98 Joflo Pessoa, 05 de maio de 1998 

O SECRETÀTIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o município de Joflo Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n.° 2.059, de 31.01.91. 

R E S O L V E : Exonerar ALBERTINA DA SILVA 
CRUZ, matrícula n.° i a . 2 4 5 - 9 , da função de Escriturário, com lotação 
na Secretaria de Administração (SEAD), de acordo cem o artigo 37, 
Inciso XVI, alíneas "a", "» " e "c" da Constituição Federal, combinado 
com a alíneas "a", "b" e "c", inciso XXI, do artigo 70 da Lei Orgânica do 
Município. 

FERNANDO ANTÓNIO DIAS 
Secretário 

C O R T A R Í A N " 1 8 7 / 9 « Em. 05 de maio de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Mimicipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
ofícios n" 015/98, de 24.03.98, do Deputado Federal Gilvan Freire, 

R E S O L V E : colocar à dispossgo da CÂMARA 
DOS DEPUTADOS EM BRASÍLIA - DF, com ônus, a ¡srvidora MARIA 
DAS GRAÇAS GUEDEá PEREIRA BARRETO, manida n° 8.751-3, 
ESCRITURÁRIA, NÍVEL 4, CLASSE 201, UNT - tSO, lotada na 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), para pretor serviço no 
Gabinete do Deputado Federal Gilvan Freire, até ulterior deliber&âo. 

T E R Ñ A N D O ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 188/98 Em, 05 de maio de 19% 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso I V , da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
oficio n° 220/98-GPGJ, de 09.02.98, da Procuradoria Geral de Justiça-PGJ, 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (PGJ), com ônus, o servidor 
WALTER RÉGIS GOMES,matrícula n° 15.106-8, PROFESSOR -D, lotado na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com o 
convênio de reciprocidade, até ulterior deliberação. 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARÍAN." 190/98 Em, 05 de maio de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8°, inciso II da Constituição Estadual, e 
no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.° 2.059, de 
31.01.91, conforme processo n.° 17.200/97, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais, a PEDRO ANDRÉ DOS SANTOS, matrícula n.° 16.594-8, AGENTE 
ADMINISTRATIVO nível 4, Classe 000 lotado na SECRETARIA DE TURISMO E 
ESPORTE (SETUR), de acordo com a alínea "D", inciso III, artigo 40 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 212, inciso 1 da Lei n.° 2.380/79. 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARÍAN. 0 192/98 Em, 05 dermuo de 1998 

«r ihu i - .u * ° SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
áfrlttultfai que lhe conftre o artigo 22. parágrafo 8°. inciso II da Constituição Estadual, e 
«0 art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 04 90 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n ° 2 059 de 
31.01.91, conforme processo n.° 21.253/96, 

. . R E S O L V E : conceder aposentadoria, com proventos 
M O T O T K T A M , B A S T I Ã O FERREIRA DA SILVA, matrícula n.» 2.989-1, 
MOTORISTA, Nível 1, lotado na SECRETARIA DE EFRA ESTRUTURA (SEINFA) de 
acordo com a alínea "D" inciso III, artigo 79 da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 212, inciso I da Lei n.° 2.380/79. 

y 

"FERNANDO ANTONIO DÍAS~ 
Secretário 



MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

• Ç P R U P T I R L A DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
D E V Í S E N T E CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N2 182 DE 1 1 . 0 1 . 9 3 , COM FUNDAMENTO NO ART. 16 DA LEI FEDERAL 8 .666/93 DE 21 ,06 .93 , 
S A PÚBLICO A H O M O L O G A Ç Ã O DAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

CONVITE 

CONVITE 

CONVITE 

CONVITE 

008/98 

0 0 9 / 9 8 

0 2 5 / 9 8 

FUMA VENCEDORA 

B J V e i c u l a s LtdaCUNIDAS RENT 
A CAR) 

F a u s t i n o M a r t i n s d o s S a n t o s 

B J V e í c u l o s L tda(UNIDAS RENT 
A CAR) 

3. LIRA i CIA LTOA 

C o m é r c i o d e U t i l i d a d e s A t l a n t a 
L t d a 

L o c a ç ã o d e v e í c u l o d e p a s s e i o c / c a 
p a c i d a d e p / 0 5 p a s s a g e i r o s , p / u s o em 
r e p r e s e n t a ç ã o , c / 0 4 p o r t a s , d i r e ç ã o 
h i d r á u l i c a , a r c o n d i c i o n a d o , v i d r o s 
e l é t r i c o s , t i p o S a n t a n a , V e c t r a ou 
s i m i l a r , a n o d e f a b . p a r t i r d e 1 9 9 6 
L o c a ç ã o d e v e í c u l o t i p o KOMBI o u s i 
m i l a r , c / c a p a c i d a d è m í n i m a p / 0 9 pas^ 
s a g e i r o s , v e r s ã o s t a n d a r t , a n o d e 
f a b . a p a r t i r d e 1 9 9 6 . 
L o c a ç ã o d e v e í c u l o p o p u l a r , c / 0 4 
p o r t a s , a r c o n d i c i o n a d o , a n o d e f a 
b r i c a ç ã o a p a r t i r d e 1 9 9 7 . 
L o c a ç ã o d é v e í c u l o t i p o p o p u l a r , 
c / 0 4 p o r t a s a ro d e f a b . a p a r t i r d e 
1 9 9 7 . 
B i c o d e p e n a ( u n i d . ) 
G o d e ( d i v e r s a s d i v i s õ e s ) ( u n i d . ) 
C o m p a s s o ( u n i d . ) 
L á p i s e r y o n ( p r e t o , s é p i a , b r a n c o ) 
C a i x a d e f u s a i n ( v i m e o u v i d e i r a ) 
Ó l e o d e l i n h a ç a ( v i d r o s / u n i d . ) 
T e r e b e n t i n a ( v i d r o s / u n i d . ) 
Máq. c a l c u l a d o r a e l e t r ô n i c a com 12 
d í g i t o s , c / b o b i n a . 
P a p e l j o r n a l ( r e s m a ) 
L á p i s d e c o r , c x . g r a n d e c / 1 2 u n i d . 
L á p i s h i d r o c o r , c x . g r a n d e c / 1 2 u n i d . 
P a p e l m a d e i r a ( f o l h a ) 
C o l a b r a n c a t u b o c / 4 0 g r a m p q 

001 

0 0 1 

0 0 1 
0 0 2 
TO 
0 0 1 
0 0 3 
0 0 1 
0 1 0 
0 1 0 

0 0 5 
3 0 2 
6 0 0 
150 

PÇU. UNIT. 

2 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 5 5 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

1 . 1 4 5 , 0 0 
2 , 1 0 

5 4 , 0 0 
• 1 8 , 0 0 

1 8 , 0 0 
8 9 , 0 0 
1 8 , 0 0 
1 8 , 0 0 

1 2 0 , 0 0 
4 , 5 0 
2 , 2 0 
2 , 4 0 

PÇO. TOTAL 

2 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 5 5 0 , 0 0 

1 . 3 5 0 , 0 0 

1 . 1 4 5 , 0 0 
4 , 2 0 

1 0 8 , 0 0 
1 8 , 0 0 
5 4 , 0 0 
8 9 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 
1 8 0 , 0 0 

6 0 0 , 0 0 
1 . 3 5 9 , 0 0 
1 . 3 2 0 , 0 0 

3 6 0 , 0 0 
2AQ,QQ 

TOTAL GERAL 

2 . 2 0 0 , 0 0 

1 . 5 5 0 , 0 0 

2 . 4 9 5 , 0 0 

6 3 3 , 2 0 

MODAU DADE DE 
i ICI TACÃO 

CONVITE 0 2 5 / 9 8 

FIRMA VENCEDORA 

C o m é r c i o d e U t i l i d a d e s A t l a n t a 
L t d a 

O B J E T O DA L I C I T A Ç Ã O 

M a s s a d e m o d e l a r , c x . c / 0 6 u n i d . 
P a s t a s u s p e n s a ( u n i d . ) 
E s f u m e n h o n ú m e r o s 1 , 3 e 5 ( u n ) 
C a r t o l i n a g u a c h e , c o r e s v a r i a d a s 
E s c a r c e l a c / e l á s t i c o , p l a s t i f i c . 
L á p i s e s f e r o g r á f i c o , a z u l / v e r m e 
l h o / p r e t o ( c a i x a ) 
L á p i s g r a f i t e B ( u n i d . ) 
B o r r a c h a b i c o l o r ( u n i d . ) 
P a p e l p a u t a d o ( f o l h a ) 
L i v r o d e p o n t o c / 1 0 0 f l s . ( u n i d . ) 
E s t i l e t e p e q u e n o ( u n i d . ) 
C o l a b r a n c a c /LOOOML ( u n i d . ) 
P a p e l p / x e r o x ( r e s m a ) 
E s t o j o c o m p . d e b a s t õ e s ( u n i d . ) 
E t i q u e t a g o m a d a ( c a i x a ) 
F i x a d o r e s s p r a y ( u n i d . ) 
E n v e l o p e p a p e l m a d e i r a í p e q . mé
d i o e g r a n d e ) ( u n i d . ) 
P a p e l o f í c i o 216x330MM ( r e s m a ) 
F i t a a d e s i v a d u p l a f a c e ( u n i d . ) 
P a l i t o d e p i c o l é , p a c c / 1 0 0 u n i d 
O s l a em b a s t ã o ( u n i d . ) 
T e s o u r a p e q u e n a ( u n i d . ) 
E n v e l o p e b r a n c o o f í c i o ( u n i d . ) 
A p a g a d o r d e m a d e i r a c / f e l t r o ( u n ) 
G l i t e r í c o r e s v a r i a d a s ) u n i d . 
P a p e l c o n t a t o t r a n s p a r e n t e ( r o l o ) 
T e s o u r i n h a p / u n h a ( u n i d . ) 
F i t a c a s s e t e c r o m a d a - 6 0 m m ( u n i d . ) 
B a r b a n t e d e a l g o d ã o ( r o l o ) 
P a p e l c a r b o n o ( c a i x a ) 
B a n d e i j a p / p a p e l , em a c r í l i c o ( u n 
B o l a d e s o p r o , p a c c / 5 0 u n i d . 
B o l a d e s o p r o , g i g a n t e ( u n i d . ) 
L i v r o d e h i s t ó r i a s i n f a n t i s ( u n ) 
P a p e l c a r t ã o ( f o l h a ) 
P a p e l c a r t ã o c o r b r a n c a ( f o l h a ) 

Q U A N T . 

3 0 0 
2 0 0 
0 0 3 

f 1 2 . 0 0 0 
8 1 0 

0 7 6 
0 0 4 
3 3 0 
3 0 0 
0 2 5 
0 7 2 
190 
2 0 0 
0 0 1 
0 0 4 
0 0 2 

8 1 0 
2 0 0 
2 1 0 
3 5 0 
104 
0 2 7 
4 1 0 .anii 
13U 
0 0 6 
0 3 0 
140 
0 7 4 
0 3 2 
0 0 5 
2 0 0 
0 2 5 
100 
0 2 0 
0 0 4 

P Ç O . U N I T * 

1,SP 
1 , 2 0 

2 9 , 0 0 
0 , 6 0 
0 , 9 0 

1 3 , 0 0 
0 , 2 0 
0 , 2 0 
0 , 0 5 
3 , 9 0 
1 , 5 0 
3 , 9 0 
7 , 8 0 

8 6 , 0 0 
4 5 , 0 0 
2 2 , 0 0 

0 , 4 0 
7 , 8 0 
3 , 9 0 
1 , 0 0 
0 , 8 0 

1 2 , 0 0 
0 , 1 0 
2 , 0 0 
1 , 2 0 

2 2 , 0 0 
8 , 0 0 
1 , 8 0 
0 , 8 0 
9 , 5 0 

1 6 , 0 0 
0 , 8 0 
1 , 5 0 
8 , 0 0 
0 , 9 0 
0 , 9 0 

P C O . T O T A i . 

5 7 0 , 0 0 
2 4 0 , 0 0 

8 7 , 0 0 
1 . 2 0 0 , 0 0 

7 2 9 , 0 0 

9 8 8 , 0 0 
0 , 8 0 

6 6 , 0 0 
1 5 , 0 0 
9 7 , 5 0 

1 0 8 , 0 0 
7 4 1 , 0 0 

1 . 5 6 0 , 0 0 
8 6 , 0 0 

1 8 0 , 0 0 
4 4 , 0 0 

3 2 4 , 0 0 
1 . 5 6 0 , 0 0 

8 1 9 , 0 0 
3 5 C , 0 0 

8 3 , 2 0 
3 2 4 , 0 0 

4 1 , 0 0 
8 , 0 0 

1 5 6 , 0 0 
1 3 2 , 0 0 
2 4 0 , 0 0 
2 5 2 , 0 0 

5 9 , 2 0 
3 0 4 , 0 0 

8 0 , 0 0 
1 6 0 , 0 0 

3 7 , 5 0 
8 0 0 , 0 0 

1 8 , 0 0 
3 , 6 0 

T O T A L 
G E R A L 

MODALIDADE DE 
L I C I T A Ç Ã O 

N ? F J R K A VENCEDORA 
i 

O B J E T O DA L I C I T A Ç Ã O ! 

CONVITE 0 2 5 / 9 8 C o m e r c i o d e U t i l i d a d e s A t l a n t a 
L t d a 

i 

P a p e l c a r t ã o c o r c i n z a ( f o l h a ) . 
P a p e l c a r t ã o c o r p r e t a ( f o l h a ) 
P a p e l c a r t ã o c o r m a r r o m ( f o l h a ) 
P a p e l d e s e m b r u l h o ( r o l o / g r a n d e ) 
P a p e l o f í c i o c h a m e x ( r e s m a ) 
P a p e l d e s e d a ( c o r e s v a r i a d a s ) f l . 
P a s t a A Z p / m e m o r a n d o ( u n i d . ) 
P a s t a d o r s o l a r g o , a m a r e l a ( u n i d ) 
P o r t a l á p i s / c l i p s ( u n i d . ) 
T e s o u r a p / p i c o t a r ( u n i d . ) 
T i n t a a ó l e o c o r t i x / v á r i o s n B s ( u n ) 
T i n t a a c r i l e x , c o r e s v a r i a d a s ( u n ) 

u U A N T . 

0 0 4 
0 0 4 
0 0 4 
0 0 2 
3 0 2 
8 0 0 
0 1 0 
0 8 0 
0 0 8 
0 0 3 
0 7 0 
100 

P Ç O . U N I T * 

0 , 9 0 
0 , 9 0 
0 , 9 0 

2 4 , 0 0 
7 8 0 
0 , 4 0 
3 , 8 0 
1 , 9 0 

1 2 , 0 0 
1 8 , 0 0 

1 , 1 0 
1 , 6 0 

P Ç O . T O T A ! . 

3 , 6 0 
3 , 6 0 
3 , 6 0 

4 8 , 0 0 
2 . 3 5 5 , 6 0 

3 2 0 , 0 0 
3 8 , 0 0 

1 5 2 , 0 0 
9 6 , 0 0 
5 4 , 0 0 
7 7 , 0 0 

1 6 0 , 0 0 

T O T A L 
'•;f.hai. 

http://comp.de


D S V - Com. e H e p . L t d a 

T i n t a g u a c h é 2 5 0 g r s , c o r e s v a r ú 
T r a n s f e r i d o r ( j o g o ) 
V i d r o s d e n a n q u i m , c o r e s v a r i a d a s 
C a r t o l i n a c o l o r i d a v a r i a d a ( f l . ) 
P a p e l c o n t a t o , c o r e s v a r i a d a s ( r o l ) 
P a p e l c a m u r ç a , c o r e s v a r i a d a s ( f l . « i 
P a p e l c e l o f a n e , c o r e s v a r i a d a s ( f l i 
P a p e l c r e p o n , c o r e s v a r i a d a s ( f l ) 
E s c a r c e l a c a l s s i f i c a d o r a ( u n i d . ) 
L á p i s g r a f i t e ( u n i d . ) 
R é g u a 3 0 cm ( u n i d . ) 
C a r t o l i n a comum, c o r e s v a r i a d a s ( f l 
P i n c e l a t ô m i c o ( c a i x a ) 
C a d e r n o p a u t a d o c / 3 0 f l s . ( u n i d . ) 
T i n t a p / c a r i m b o , a z u l ( u n i d . ) 
L á p i s m a r c a t e x t o ( u n i d . ) . 
E x t r a t o r : d e - g j a m p p , . - . ( u n i d . ) 
L i v r o d e p r o t o c o l o c / 5 6 f l s . ( u n i d . 
Grampo p / g r a m p e a d o r c x / c / 5 . 0 0 0 u n 
C a d e r n o p e q . c a p a d u r a ( u n i d . ) 
S t ê n c i l a á l c o o l ( c a i x a ) 
S t ê n c i l a ó l e o ( c a i x a ) 
L á p i s g r a f i t e n s 0 2 ( c x . c / 5 0 u n ) 
A l m o f a d a p / c a r i m b o - p e q u e n a ( u n i n d . 
F i t a p / m á q . d e e s c r e v e r m a n u a l ( u n ) 
G i z c o l o r i d o e b r a n c o ( c x c / 5 0 u n 

4 0 0 
0 0 2 
0 0 4 
6 0 0 

) 0 1 0 
100 
7 5 0 
7 5 0 
0 8 0 
0 0 4 
0 8 0 

) 2 . 0 0 0 
0 3 7 

- TÊÊB 
" . 0 6 2 

• 144 
-* ,«032 

0 5 2 
102 
100 
0 2 0 
0 0 5 
0 3 1 
0 3 5 
10Ö 
110 

1 , 6 0 
2 6 , 0 0 

2 , 5 0 
0 , 8 0 

3 5 , 0 0 
0 , 5 8 
0 , 5 4 
0 , 6 8 
1 , 1 7 
0 , 6 0 
0 , 4 8 
0 , 2 9 

1 7 , 3 0 
0 , 5 5 
1 , 5 8 
0 , 9 9 
1 , 3 6 
3 , 4 9 
2 , 3 6 
1 , 3 8 

2 6 , 2 0 
3 0 , 0 0 
1 7 , 5 0 

2 , 9 0 
'• 1 , 8 0 

0 , 7 8 

6 4 1 , 0 0 
5 2 , 0 0 
1 0 , 1 0 

4QO,.0O 
350,0D 

$ , 0 0 
4 0 í , 0 0 
5 1 t , 0 0 

2 , ¿3 
3 8 , 4 1 

5 8 0 , 0 L 
6 4 0 , 1 0 
6 0 5 , 0 0 

9 7 , 9 6 
142-, 5 6 

1 8 1 , 4 8 
2 4 0 , 7 2 
1 3 8 , 0 0 
5 2 4 , 0 0 
1 5 0 , 0 0 
5 4 2 , 5 0 
1 0 1 , 5 0 
1 8 0 , 0 0 

RS Rn 

21 .274 ,20 

MODALIOADF OK 
I..1C] TACÃO 

CONVITE 0 2 5 / 9 8 

F IRMA VENCEIX>RA 

D S V - Com. e R e p . L t d a 

MODAL! ÎÏAÏ3I-: 
L I C I T A Ç Ã O 

-CONVITE 

N -

0 2 8 / 9 8 

CONVITE 

F I R M A VENCEDORA 

D S V - Com. e R e p . L t d a 

C o m e r c i o d e U t i l i d a d e s A t l a n t a 
L t d a 

D S V - Com. e R e p . L t d a 

O B J E T O DA L I C I T A Ç Ã O 

Mega p / m á q . d e e s c r e v e r , em m a d e i 
r a , r e v e s t i d a em c e r e j e i r a , m e d . 
0 , 4 5 x 0 6 7 a p r o x . e s t r u t . d e f e r r o 
em c o r p r e t a . 
M e s a p / c o m p u t a d o r 
B e b e d o u r o d e p r e s s ã o , e l é t r i c o 
B u r e a u x c / 0 3 g a v e t a s , m e d . 1 . 2 5 x 
0 , 7 0 c m , em c e r e j e i r a , c / e s t r u t . 
em f e r r o p r e t o , c / c h a v e . 
M á q . d e d a t i l o g r a f i a e l é t r i c a , c / 
c a r r o d e a p r o x . 4 5 c m . 
A p a r e l h o d e f a x , comum 
A p a r e l h o d e a r c o n d i c i o n a d o d e 
1 8 . 0 0 0 B T U ' s 
C a d e i r a f i x a c / a s s e n t o , e n c o s t o 
em n a p a , a r m a ç ã o d e m e t a l s / b r a -
ÇO. 
C a d e i r a f i x a , c / a s s e n t o , em p a 
l h i n h a , a r m a ç ã o em m e t a l , s / b r a ç o 
D i s q u e t e 3 ? ( c x . c / 1 0 u n i d . ) ' 
B o r r a c h a b r a n c a ( u n i d . ) 
C a r t u c h o p / i m p r e s s o r a 6 8 0 ( u b i d . ) 
F i t a d e v í d e o ( u n i d . ) 
P i n c e l d e p e l o n s 0 6 ( u n i d . ) 
T i n t a g u a c h e c / 5 0 ML ( u n i d . ) 
P a p e l m a d e i r a ( f o l h a ) 
T r a n s p a r ê n c i a p / r e t r o p r o j e t o r ( c x 

P Ç O . U N I T , 

0 0 3 
0 0 3 
0 0 1 

0 0 3 

0 0 3 
0 0 1 

0 0 2 

0 0 3 

0 0 3 
0 2 8 
100 
0 3 0 
150 
0 2 0 
100 

0 0 5 

7 2 , 0 0 
6 2 , 0 0 

3 2 5 , 0 0 

1 8 3 , 0 0 

7 3 8 , 0 0 
4 9 2 , 0 0 

1 . 4 3 5 , 0 0 

3 2 , 0 0 

4 8 , 0 0 
1 3 , 0 0 

0 , 1 5 
5 9 , 0 0 

8 , 4 0 
1 , 4 0 
1 , 6 0 
0 , 4 5 

8 0 , 0 0 

O B J E T O DA L I C I T A Ç Ã O Q U A N T . P Ç O U N I T « P Ç O . T O T A L ' 

L i v r o d e A t a ( u n i d . ) ' 0 5 5 2 , 8 8 1 5 8 , 4 0 
E s q u e t e 3 . 5 HD ( c a i x a ) 0 0 8 1 4 , 0 0 1 1 2 , 0 0 
B o b i n a p / m á q . d e c a l c u l a r ( u n i d . ) 0 8 0 0 , 5 8 . 4 6 , 4 0 
B o b i n a p / f a x ( u n i d . ) 0 1 0 3 , 4 0 3 4 , 0 0 
G i z ã o d e c e r a c / 1 2 c o r e s ( c a i x a ) 0 4 0 3 , 1 0 1 2 4 , 0 0 
F i t a d u r e x r o l o g r a n d e ( r o l o ) 156 1 , 3 8 2 1 5 , 2 8 
P a p e l l a m i n a d o , c o r e s v a r i a d a s f l 5 2 0 0 , 7 0 3 6 4 , 0 0 
R é g u a d e 50 cm ( u n i d . i ) 0 3 0 0 , 7 5 2 2 , 5 0 
T e s o u r a g r a n d e ( u n i d . ) 0 5 7 - 1 5 , 8 0 9 0 0 , 6 0 
C a n u d o s c o l o r i d o s p a c . c / 1 0 0 u n i d 4 0 0 1 , 0 5 4 2 0 , 0 0 
C o l a p / i s o p o r t u b o p e q . ( t u b o ) 0 8 0 1 , 2 0 9 6 , 0 0 
T e s o u r a s / p o n t a ( u n i d . ) 2 0 0 0 , 5 8 1 1 6 , 0 0 
E s p á t u l a ( u n i d . ) 0 0 2 1 , 0 0 > 2 , 0 0 ! 
G r a m p e a d o r t a m . n o r m a l ( u n i d . ) 0 5 2 7 , 8 0 4 0 5 , 6 0 . i 
P r a n c h e t a em e u c a t e x ( u n i d . ) 0 2 0 4 , 6 0 9 2 , 0 0 
B a s t ã o d e c e r a g r a n d e , c x c / 1 2 u n 2 5 0 1 , 8 0 4 5 0 , 0 0 
C o l a c o l o r i d a p a c . c / 0 4 u n i d . 0 8 0 2 , 5 0 2 0 0 , 0 0 
C o l a c / g l i t e r ( u n i d . ) 0 8 0 1 , 1 0 8 8 , 0 0 
C l i p s ( c a i x a ) v á r i o s nSs 1 6 8 0 , 8 5 1 4 2 , 0 0 
F i t a c r e e p m é d i a ( u n i d . ) 132 2 , 0 0 2 6 4 , 0 0 I 
L í q u i d o c o r r e t i v o ( u n i d . ) 140 2 , 3 0 3 2 2 , 0 0 
P a s t a A Z g r a n d e ( u n i d . ) 126 3 , 6 0 4 5 3 , 6 0 

• i s o p o r f l s . f i n a e m é d i a ( u n i d . O 3 0 0 1 , 9 0 : 5 7 0 , 0 0 
L a p i s e i r a ( u n i d . ) 154 0 , 3 5 5 3 , 9 0 
F i t a a d e s i v a l a r g a ( u n i d . ) 3 0 2 2 , 6 0 • 7 8 5 , 2 0 
G r a m p e a d o r g r a n d e ( u n i d . ) , O A S . 2 6 , 0 0 1 3 0 , 0 0 
P e r f u r a d o r g r a n d e ( u n i d . ) 0 0 4 1 7 , 0 0 6 8 , 0 0 
P a p e l c a n s ó n ( f o l h a s ) 100 0 , 6 0 6 0 , 0 0 
P a p e l f a b r i a n o ( f l s . ) 0 0 3 0 , 7 0 " " 2 , T O 
P a s t a p o l i o n d r a ( u n i d . ) 0 2 0 3 , 1 0 6 2 , 0 0 
P e r f u r a d o r t a m . n o r m a l ( u n i d . O 0 4 2 8 , 5 0 3 5 7 , 0 0 
P i n c é i s s é r i e 1 4 5 - - v á r i o s nSs 0 0 6 1 , 6 0 9 , 6 0 
P i n c é i s s e r i e s 1 8 1 - v á r i o s nSs 0 0 6 1 , 8 0 1 0 , 8 0 
P i n c é i s 1 8 2 - n s 0 0 ( u n i d . ) 0 0 2 2 , 0 0 4 , 0 0 
P i n c e í s v a r i o s n ^ s ( u n i d . O 2 0 0 1 , 1 0 2 2 0 , 0 0 
P i n c é i s v á r i o s n S s ( u n i d . O 0 6 0 1 , 1 0 6 6 , 0 0 
R e a b a s t e c e d o r d e p i n c e l a t ô m i c o 0 1 0 2 , 0 0 2 0 , 0 0 

TS)TAL 
GERAI. 

12 .808 ,32 

P Ç O . T O T A L 

2 1 6 , 0 0 
1 8 6 , 0 0 
3 2 5 , 0 0 

5 4 9 , 0 0 

2 . 2 1 4 , 0 0 
4 9 2 , 0 0 

2 . 8 7 0 , 0 0 

9 6 , 0 0 

1 4 4 , 0 0 
3 6 4 , 0 0 

1 5 , 0 0 
1 . 7 7 0 , 0 0 
1 . 2 6 0 , 0 0 

2 8 , 0 0 
1 6 0 , 0 0 

8 9 , 1 0 
4 0 0 , 0 0 

T O T A L 
GERAI . 

7 .092 ,00 

3 .409 ,00 
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G i z d e c e r a , c x . c / 12 u n i d . 
C a n e t a e s f e r o g r á f i c a a z u l ( u n i d 
P a s t a A Z d o r s o l a r g o ( u n i d . ) 
P a p e l o f . 2 1 6 x 3 3 0 ( r e s m a ) 
E s c a r c e l a d e p o l i a m i d a c / e l á s t i c c 
C a r t o l i n a comum ( f o l h a ) 
P i n c e l a t ô m i c o g r o s s o ( u n i d . ) 
C a n e t a p / t r a n s f e r ê n c i a ( u n i d . O 
E n v e l o p e d e p a p e l m a d e i r a g r a n d e 
P i t a a d e s i v a 12x301*1 
Grampo p / g r a m p e a d o r . 2 6 / 6 ( c a i x a 

0 2 0 3 , 2 0 6 4 , 0 0 
4 4 0 0 , 3 5 1 5 4 , 0 0 
2 0 0 3 , 8 0 7 6 0 , 0 0 
1 1 2 7 , 8 0 3 7 3 , 6 0 

&70,00 3 0 0 2 , 9 0 
3 7 3 , 6 0 
&70,00 

1 . 1 0 0 0 , 3 3 3 4 5 , 0 0 
0 4 0 1 , 9 0 7 6 , 1 0 
0 0 6 2 , 2 0 13,2a 

2 . 2 0 0 0 , 4 0 880,OC 
0 3 0 1 , 5 0 4 5 , 0 0 
0 5 0 _ . 2 . 5 0 1 9 ^ n n 

MODALIDADE DE 
L I C I T A Ç Ã O 

CONVITE 

CONVITE 

031/98 

033/98. 

F I R M A VENCEDORA 

D S V - Com. e R e p . L t d a 

C o m é r c i o d e U t i l i d a d e s A t l a n t a 
L t d a 

O B J E T O DA L I C I T A Ç Ã O 

CONVITE 0 3 4 / 9 8 

D S V - Coro. e R e p . L t d a 

ARCCUS C o m . , I m p . R e p . L t d a 

SEGURITAS Com. e R e p . L t d a 

A r q u i v o d e p l á s t i c o ( u n i d . ) 
C o l a b r a n c a , t u b o c / 9 0 g r s ' ( u n i d . 
L á p i s g r a f i t e nS 0 2 ( u n i d . ) 
C l i p s 0 8 ( c a i x a ) 
P a p e l 4 0 KG ( f o l h a ) 
C a r t o l i n a g u a c h e ( f o l h a ) 
I s o p o r d e 10MM ( f o l h a ) 
F i t a c o r r i g í v e l p " m á q . e l é t r i c a 
ET 2 . 5 0 0 ( u n i d . ) 
F i t a c o r r e t i v a p / m á q . e l é t r i c a 
ET 2 . 5 0 0 ( u n i d . ) 
F i t a c o r r i g í v e l p / m á q . CT 6 0 6 
F i t a c o r r e t i v a p / m á q . CT 6 0 6 
F i t a c o r r i g í v e l p " m á q . p e r s . . 5 0 
F i t a c o r r e t i v a p / m á q . p e r s . 5 0 
C a r t u c h o p / i m p r e s s o r a B X 2 4 0 
C a r t u c h o p / i m p r e s s o r a BJC 2 4 0 
M a r c a d o r p / r e t r o p r o j e t o r 
C o l a p l á s t i c a b r a n c a , t a r j a a z u l 
C a r t u c h o p / i m p r e s s o r a HP 6 9 2 , sé_ 
r i e 6 0 0 , c o r p r e t a ( u n i d . ) 
C a r t u c h o p / i m p r e s s o r a HP 6 9 2 , s é 
r j i e 6 0 2 , c o l o r i d o . 
B o l a d e h a n d e b o l m a s c u l i n o , c a -
m u r ç a d a ( u n i d . ) 
B o l a d e h a n d e b o l f e m i n i n a , c a -
t n u r ç a d a ( u n i d . ) 
R e d e d e v o l e i b o l , c / 4 l o n a s 
B o l a d e f u t e b o l o f i c i a l 
B o l a d e v o l e i b o l 
B o l a d e e s p i r i b o l 
C o r d a d e s i s a l c / p u n h o 
A r c o s d e p l á s t i ç o ( b a m b o l ê ) 
C o r d a e l á s t i c a d e 3 m e t r o s 
B o l a d e n t e d e l e i t e 3 0 0 g r s 
B o l a d e f u t s a l 
R e d e d e f u t s a l m a l h a g r o s s a ( p a r ) 
C o l c h õ e s p / g i n á s t i c a d e s o l o 

Q U A N T . 

100 
120 
104 
0 3 4 

1 . 0 0 0 
4 0 0 
100 

0 5 0 

0 2 5 
0 5 0 
0 2 5 
0 5 0 
0 2 5 
0 6 0 
0 6 0 
0 2 0 

0 2 0 

0 2 0 

0 6 0 

0 4 0 
156 
156 
0 5 0 
9 3 6 
9 3 6 
2 3 4 
9 3 6 
156 
0 4 0 
0 4 0 

P Ç O . U N I T j 

5 , 7 0 
0 , 9 0 
0 , 2 0 
0 , 7 0 
0 , 5 0 
0 , 6 0 
2 , 0 0 

1 8 , 0 0 

1 2 , 0 0 
1 4 , 0 0 . 

4 , 8 0 
1 6 , 0 0 

6 , 0 0 
7 1 , 0 0 
6 9 , 0 0 
4 8 , 0 0 
1 2 , 0 0 

6 8 , 0 0 

7 4 , 0 0 

4 0 , 0 0 

4 0 , 0 0 
2 8 , 0 0 
4 8 , 0 0 ' 
3 5 , 0 0 
2 1 , 0 0 

3 , 3 0 
2 , 8 0 
4 , 5 0 
2 , 2 0 

4 3 , 0 0 
3 3 , 0 0 
1 9 , 0 0 

MODALIDADE DE 
L I C I T A Ç Ã O 

CONVITE 

CONVITE 

0 3 8 / 9 8 

0 4 6 / 9 8 

TOMADA DE 

PREÇOS 
0 2 / 9 8 

F I R M A VENCEDORA 

SEGURITAS-Com. e R e p . L t d a 

SOBRASIL - S o c i e d a d e e Com. d e 
P r o d u t o s N a c i o n a i s e I m p o r t . L t d í 

AGROPLAN-Cora. e R e p . L t d a 

GEOMAG-Com. e I m p o r t . L t d a 

IMOSA LTDA 

C H I - G e r a l M e r c a n t i l L t d a 

U n i d a d e d e p r o c e s s a m e n t o d e l e i 
t e d e s o j a , c o m p l e t a , c / c a p . mí 
n i m a d e 2 . 0 0 0 l i t r o / l e i t e / d i a . 
F r i z e e r d o m é s t i c o h o r i z o n t a l , 
c o r b r a n c a , p / r e s f r i a m e n t o , com 
c a p . m í n i m a d e 4 5 0 l i t r o s . 
P a d a r i a c o m p l e t a , c / p r o d u ç ã o mí
n i m a d e 8 0 0 p ã e s d e 5 0 g r s / h o r á . 
E m b a l a d e i r a a u t o m á t i c a c / c a p . 
m í n i m a d e 1 . 0 0 0 l i t r o / h o r a . 

< X X X X X X X X X K X X X X X X X X X ) i X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X x y X - i t x ^ x y i | y y ' y v y x X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ) { x X X X X X X X X X X X 

O B J E T O DA L I C I T A Ç Ã O 

C o n f e c ç ã o d e p l a q u e t a s p / t o m b a -
m e n t o , em a l u m í n i o , c / s i g l a e 
b r a s ã o d a PMJP, t a m . 2 x 5 c m , a 
p a r t i r d o n a 7 0 . 5 1 1 . ( u n i d . ) 
A p a r e l h o d e a r c o n d i c i o n a d o d e 
1 0 . 0 0 0 B T U ' s . 
A a p r e l h o de a r c o n d i c i o n a d o de 
1 8 . 0 0 0 B T U ' s 
A p a r e l h o d e a r c o n d i c i o n a d o d e 
2 1 . 0 0 0 B T U ' s . 

Q U A N T . 

2 0 . 0 0 0 

0 0 1 

0 0 2 

0 0 2 

0 0 1 

0 0 2 

0 0 1 

0 0 1 

> C 0 . U N I T ¿ 

0 , 8 5 

7 9 9 , 9 0 

1 . 2 9 9 , 9 5 " 

1 . 6 9 9 , 5 0 

2 1 . 6 6 0 , 0 0 

8 9 0 , 0 0 

9 . 6 8 2 , 0 0 

T O T A L 
P Ç u . T O T A L , G E R A L 

5 7 0 , 0 0 
1 0 8 , 0 0 

2 0 , 8 0 
2 3 , 8 0 

5 0 0 , 0 0 
2 4 0 , 0 0 
2 0 0 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

3 0 0 , 0 0 
7 0 0 , 0 0 
1 2 0 , 0 0 
8 0 0 , 0 0 
1 5 0 , 0 0 

4 . 2 6 0 , 0 0 
4 . 1 4 0 , 0 0 

9 6 0 , 0 0 
9 6 , 0 0 

1 . 3 6 0 , 0 0 

1 . 4 8 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 
1 . 1 2 0 , 0 0 
7 . 4 8 8 , 0 0 
5 . 4 6 0 , 0 0 
1 . 0 5 0 , 0 0 
3 . 0 8 8 , 8 0 
2 . 6 2 0 , 8 0 
1 . 0 5 3 , 0 0 
2 . 0 5 9 , 2 0 
6 . 7 0 8 , 0 0 
1 . 3 2 0 , 0 0 

7 6 0 , 0 0 

6.563,50 

12.426,00 

2 .840 ,00 

5 .920 ,00 

31 .607,00 

P Ç O . T O T A L 

1 7 . 0 0 0 , 0 0 

7 9 9 , 0 0 

2 . 5 9 9 , 9 0 

3 . 3 9 9 , 0 0 

2 1 . 6 6 0 , 0 0 

1 . 7 8 0 , 0 0 

9 . 6 8 2 , 0 0 

1 1 . 1 9 7 , 0 0 1 1 . 1 9 7 , 0 0 
x x x x x x x x x x x x x ^ x x x x x x x x x x x x x > l x x x x x x x x x x x x 

T O T A L 
GERAI . 

17 .000 ,00 

6 . 7 9 8 , 8 0 

2 1 . 6 6 0 , 0 0 

1 .780,00 

9 . 6 8 2 , 0 0 

11 .197 ,00 

J o ã o P e s s a o , 0 4 . 0 5 . 1 9 9 8 

Pres. Comissão de Licitação 
Mal. 311090 



PÁG 022/11 N-° 590 JOÃO PESSOA, 30 DE ABRIL A 06 DE MAIO DE 1998 SEUAKÁRIO OnCIAL ] 

LEI "VIVA CULTURA", EM REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADA (S) NO (S) DIA 
. (S) 23 E 30 DE ABRIL DE 1998. 

1 - PROJETO N° 011/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N" 003/98 
PROCESSO N" 004.011.003/98 
NOME DO PROJETO; Os Três Do Xamêgô E Banda 
VALOR: R$3.773 ,00 (cinco mH, «eteoentos e setent» e olnoo reaii) 
EMPREENDEDOR: José Cardoso Dos Santos 
C.P.F. 285.720.684/49 
TIPO DO EMPREENDIMENTO: Música 
DATA DA APROVAÇÃO : 23/04/98 

2 - P R O J E T O N° 013/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N° 004/98 
PROCESSO N° 004.013.004/98 
NOME DO PROJETO: Os Filho» Do Forró 
VALOR: R$6.775 ,00 (seis ma, setecentos e setenta e cinco reais) 
EMPREENDEDOR: Miguef Francisco Dos Santos Neto 
C.P.F. 727.726.894/68 
TIPO DO EMPREENDIMENTO. Música 
DATA DA APROVAÇÃO : 23/04/98 

3 - PROJETO N" 033/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N° 005/98 
PROCESSO N° 001.033.005/98 
NOME DO PROJETO: Quadrilha Junina Fazenda Pó De Serra 
VALOR: R$14.260,00 (quatorze mil, duzentos e sessenta reais) 
EMPREENDEDOR: Roberto Gomes Do Nascimento 
C.P.F. 738.782.004/04 
TIPO D O EMPREENDIMENTO: Dança 
DATA DA APROVAÇÃO : 30/04/98 

F GABINETE CIVIL 

LEI "VIVA CULTURA", EM REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADA (S) NO (S) DIA 
. (S) 23 E 30 DE ABRIL DE 1998. 

1 - PROJETO N° 011/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N" 003/98 
PROCESSO N" 004.011.003/98 
NOME DO PROJETO; Os Três Do Xamêgô E Banda 
VALOR: R$3.773 ,00 (cinco mH, «eteoentos e setent» e olnoo reaii) 
EMPREENDEDOR: José Cardoso Dos Santos 
C.P.F. 285.720.684/49 
TIPO DO EMPREENDIMENTO: Música 
DATA DA APROVAÇÃO : 23/04/98 

2 - P R O J E T O N° 013/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N° 004/98 
PROCESSO N° 004.013.004/98 
NOME DO PROJETO: Os Filho» Do Forró 
VALOR: R$6.775 ,00 (seis ma, setecentos e setenta e cinco reais) 
EMPREENDEDOR: Miguef Francisco Dos Santos Neto 
C.P.F. 727.726.894/68 
TIPO DO EMPREENDIMENTO. Música 
DATA DA APROVAÇÃO : 23/04/98 

3 - PROJETO N" 033/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N° 005/98 
PROCESSO N° 001.033.005/98 
NOME DO PROJETO: Quadrilha Junina Fazenda Pó De Serra 
VALOR: R$14.260,00 (quatorze mil, duzentos e sessenta reais) 
EMPREENDEDOR: Roberto Gomes Do Nascimento 
C.P.F. 738.782.004/04 
TIPO D O EMPREENDIMENTO: Dança 
DATA DA APROVAÇÃO : 30/04/98 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RATIFICO 0 ATO DE I N E X I G I B I L I D D E DE LICITAÇÃO N » . 

0 0 6 / 9 8 , p a r a a c o n t r a t a ç ã o d a B a n d a B o k a L o k a , p a r a d i v e r s o s e v e n t o s 

n e s t a c a p i t a l , com b a s e n o ART. 2 5 , I n c i s o I I I . d a L e i n « . 8 . 6 6 6 / 9 3 . , 

c o n f o r m e p a r e c e r d a A s s e s s o r i a J u r í d i c a e C o m i s s ã o S e t o r i a l d e L i c i 

t a ç ã o . / 

J o ã o P e s s o d i 3Qj6e a b r i l d e 1 9 9 8 

PEDRO L I N D O S O DE LUCENA 

S e c r e t á r i o C h e f e d o G a b i n e t e C i v i l . 

LEI "VIVA CULTURA", EM REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADA (S) NO (S) DIA 
. (S) 23 E 30 DE ABRIL DE 1998. 

1 - PROJETO N° 011/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N" 003/98 
PROCESSO N" 004.011.003/98 
NOME DO PROJETO; Os Três Do Xamêgô E Banda 
VALOR: R$3.773 ,00 (cinco mH, «eteoentos e setent» e olnoo reaii) 
EMPREENDEDOR: José Cardoso Dos Santos 
C.P.F. 285.720.684/49 
TIPO DO EMPREENDIMENTO: Música 
DATA DA APROVAÇÃO : 23/04/98 

2 - P R O J E T O N° 013/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N° 004/98 
PROCESSO N° 004.013.004/98 
NOME DO PROJETO: Os Filho» Do Forró 
VALOR: R$6.775 ,00 (seis ma, setecentos e setenta e cinco reais) 
EMPREENDEDOR: Miguef Francisco Dos Santos Neto 
C.P.F. 727.726.894/68 
TIPO DO EMPREENDIMENTO. Música 
DATA DA APROVAÇÃO : 23/04/98 

3 - PROJETO N" 033/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N° 005/98 
PROCESSO N° 001.033.005/98 
NOME DO PROJETO: Quadrilha Junina Fazenda Pó De Serra 
VALOR: R$14.260,00 (quatorze mil, duzentos e sessenta reais) 
EMPREENDEDOR: Roberto Gomes Do Nascimento 
C.P.F. 738.782.004/04 
TIPO D O EMPREENDIMENTO: Dança 
DATA DA APROVAÇÃO : 30/04/98 

1 FUNJOPE - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

RELAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS PELA COMISSÃO NORMATIVA DA 

LEI "VIVA CULTURA", EM REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADA (S) NO (S) DIA 
. (S) 23 E 30 DE ABRIL DE 1998. 

1 - PROJETO N° 011/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N" 003/98 
PROCESSO N" 004.011.003/98 
NOME DO PROJETO; Os Três Do Xamêgô E Banda 
VALOR: R$3.773 ,00 (cinco mH, «eteoentos e setent» e olnoo reaii) 
EMPREENDEDOR: José Cardoso Dos Santos 
C.P.F. 285.720.684/49 
TIPO DO EMPREENDIMENTO: Música 
DATA DA APROVAÇÃO : 23/04/98 

2 - P R O J E T O N° 013/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N° 004/98 
PROCESSO N° 004.013.004/98 
NOME DO PROJETO: Os Filho» Do Forró 
VALOR: R$6.775 ,00 (seis ma, setecentos e setenta e cinco reais) 
EMPREENDEDOR: Miguef Francisco Dos Santos Neto 
C.P.F. 727.726.894/68 
TIPO DO EMPREENDIMENTO. Música 
DATA DA APROVAÇÃO : 23/04/98 

3 - PROJETO N" 033/98 
DOC. DE APROVAÇÃO N° 005/98 
PROCESSO N° 001.033.005/98 
NOME DO PROJETO: Quadrilha Junina Fazenda Pó De Serra 
VALOR: R$14.260,00 (quatorze mil, duzentos e sessenta reais) 
EMPREENDEDOR: Roberto Gomes Do Nascimento 
C.P.F. 738.782.004/04 
TIPO D O EMPREENDIMENTO: Dança 
DATA DA APROVAÇÃO : 30/04/98 

1 FUNJOPE - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

RELAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS PELA COMISSÃO NORMATIVA DA 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

A / ? ' á ( ) DE HOMOLUÜAÇÃO DE LICITAÇÃO : 

|A Secretaria da Irüra-Esirütura do Município de João Pessoa i, ma público a homologação das seguintes Licitações: 

Modalidade de :. N> ; Objeto Firma ;j Pur i tano :'• Preço Total 

Licitação - j i •! •- i ; / ' 
Tomada de Preços j| 0w98 

|| 

Recuperação da pavimentação com pré-misturado asfáltico ã frio (P.M.FV 
em diversas Ruas de João Pessoa. ENGEPAV Engenharia e Pavimentação Ltda |'i RS-114.004.50 

Convite j| 18/98 Reforma do Posto de Saude situado na Rua Renato Morais/Rua Teresinha:- ' 
Oliveira Justo no Conjunto Funcionarios IV PLANTEL Telecomunicações Ltda l! R$ 27.320.82 

Convite 19/98 Recuperação da Escola Municipal Peregrino de Carvalho na Ilha do Bispo, ü Construtora Campos Gomes Ltda RS 20.777.9? ! 
Comitê 

¡ 
20/98 Reforma do Prédio da Associação Comunitaria do Conjunto dos: ' 

Funcionários IV, situado na Rua Antonio Francisco da Costa. | CONSL1VE Engenharia Ltda 1 R$ 12.180.88 i 
Isento de Licitação i 07/98 1 

DEOB 
Substituição de seis portas metálicas de enrolar no Mercado Público do ¡i 
Rangei i| Metalúrgica Estrutural (ROGÉRIO FLORENCIO DA SILVA"! ! R$ 3.240.00 

Isento de Licilação j 08/98 
DEOB 

Recuperação da Quadra de Esportes da Av. Manoel Morais em Manaira.': \ 
(alambrado^ !; Paraíba Toldos Ltda \ RS 3.253.80 

[sento de Licitação 09/98 
Demav 

Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra a ser empregada naii 
recuperação de Veículos e equipamentos pertencentes a Edilidade. i Oficina Progresso Ltda ¡ 

R$ 1.224,00 - PEÇAS ! 
RS- 650.00 - M.O. 

Isento de Licitação _J 09/98 
DEOB 

Construção de muro de contorno para fechamento do Condominio i i 
Residencial índio Piragibe na Ilha do Bispo. ¡ j Construtora Torreão ViUanm Ltda R$ 5.986.45 

Comi tê 21/98 Colocação de pedras portuguesas no Canteiro Central da Av. Epitácio j| 

Pessoa,Trecho: Av. Rui Carneiro/Posto Metrópole. jJD.M. Construções Civis Ltda 

1 

RS 57.850.00 ! 
Convite 22/08 Construção de uma área de Lazer no Conjunto Ernesto Geisel. || D.M. Construções Civis Ltda 1 R$ 37.042.02 
Convite i 23/98 Construção de um bueiro na Comunidade de Jacarapé. , LICITAÇÃO FRACASSADA 
Aditivo a Concorrencial 
Pública ! 

01/97 

Construção de Unidades Habitacionais destinadas a relocação dal' 
população que vive em áreas de riscos, do Programa "É PRA MORAR",-j 
na Cidade de João Pessoa, para o LOTE 04 ¡' Construtora Torreão Vülarim Ltda 

í 

1 RS 15.293,08 i 
Aditivo ao Convite 68/97 Construção de Quadras de Voleibol de areia nas Escolas Municipais::-

Castro Alves. Arnaldo B. Moreira. Ana C. Rolim, Hugo Moura, Tharsillai: 
Franca. Cantalice Magalhães, João XXIII, Antonia S. Machado, Augusto i i 
dos Anjos e Monteiro Lobato. j ! INCOL Incorporação e Construção Ltda 

I 

i 1 1 R$ 1.635.12 
¡ Aditivo à Tomada de! 
Preços 

1 
32/97 

Pavimentação com paralelepípedos das Ruas Gaspar Lemos i 1 
(trecho:R.Nareu Ramos/Pres. Carlos Luzl nó Cnsto e da Rua Prof. Luiz!! '.: 
Alberto M. Coutinho (trecho: inicio da Rua até 40m de extensão! em | 
Mangabeira VII ..AD1MOV Administração e Construção Lida ' ! RS 15.592.52 


